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BRL TRUST DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A.
CNPJ/MF n° 13.486.793/0001-42

ATO DO ADMINISTRADOR

INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAGCAO DE REGULAMENTO DO
REC — FAMI FUNDO DE CRI COTAS AMORTIZAVEIS Il FUNDO DE INVESTIMENTO
IMOBILIARIO - RESPONSABILIDADE LIMITADA
CNPJ/MF n° 53.260.548/0001-37

Por este instrumento particular (“Instrumento de Alteracado 29.05”), a BRL TRUST DISTRIBUIDORA
DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A., instituicdo financeira com sede na Cidade de S&o
Paulo, Estado de S&o Paulo, na Rua Alves Guimaraes, n® 1212, Pinheiros, CEP 05.410-002, inscrita
no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o n°
13.486.793/0001-42, devidamente credenciada pela Comiss&o de Valores Mobiliarios (“CVM”) para o
exercicio da atividade de administracdo de carteiras de titulos e valores mobiliarios, nos termos do Ato
Declaratério n°® 10.460, de 26 de junho de 2009, neste ato representado na forma de seu estatuto social
(“Administrador”), e a REC GESTAO DE RECURSOS S.A., sociedade por agdes, com sede no Estado
de Sé&o Paulo, Cidade de Sao Paulo, a Rua Elvira Ferraz, n® 250, conjunto 216, Vila Olimpia, CEP
04552-040, inscrita no CNPJ sob o n° 22.828.968/0001-43, habilitado para a administragéo de carteiras
de fundos de investimento conforme ato declaratério CVM n° 14.464, de 18 de setembro de 2015, neste
ato representada na forma do seu estatuto social (doravante denominado “Gestora”), na qualidade de
Administrador e Gestora, respectivamente, do REC — FAMI FUNDO DE CRI COTAS AMORTIZAVEIS
I FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO - RESPONSABILIDADE LIMITADA, fundo de
investimento imobiliario inscrito no CNPJ/MF sob o n° 53.260.548/0001-37, constituido sob a forma de
condominio fechado, nos termos da Resolucdo da CVM n° 175, de 23 de dezembro de 2022, conforme
em vigor (“Resolucdo CVM 175”), da Lei n° 8.668, de 25 de junho de 1993, conforme alterada (“Lei
8.668"), e demais disposicdes legais e regulamentares aplicaveis (“Fundo”).

CONSIDERANDO que:

(i) Até a presente data nao foi realizada qualquer subscrigéo das cotas do Fundo;

(i) Nao havendo cotas subscritas de emissdo do Fundo, ndo sao aplicaveis, para a alteragao do
regulamento do Fundo (“Regulamento”), as disposi¢cdes do inciso V do artigo 70 da Resolugéo
CVM 175;

(iif) O Administrador e o Gestor desejam alterar a denominac¢ao do Fundo para “REC Fundo de CRI
Cotas Amortizaveis Fundo de Investimento Imobiliario — Responsabilidade llimitada”;

(iv) O Administrador deseja retificar e ratificar as deliberagbes do “Instrumento Particular de
Constituicdo do REC — Fami Fundo de CRI Cotas Amortizaveis Il Fundo de Investimento
Imobiliario - Responsabilidade Limitada”, datado de 19 de dezembro de 2023 (“Instrumento
Particular de Constitui¢ao”) e do “Instrumento Particular de Alteragdo do REC — Fami Fundo
de CRI Cotas Amortizaveis Il Fundo de Investimento Imobiliario - Responsabilidade Limitada”,
datado de 16 de fevereiro de 2024 (“Instrumento de Alteragado 16.02”), os quais aprovaram o
Regulamento e a realizagdo da oferta publica de distribuicdo de cotas da 12 (primeira) emissao
do Fundo, em classe e série Unicas, a ser realizada sob o regime de melhores esforgos de
distribui¢cao, nos termos da Resolu¢gao CVM n° 160, de 13 de julho de 2022, conforme em vigor,
da Resolugédo CVM 175 e demais leis e regulamentacdes aplicaveis (“Oferta”); e

(v) Tendo em vista os “Considerandos”, acima, o Administrador deseja alterar o Regulamento e as
condi¢des da Oferta, conforme as deliberagdes deste Instrumento de Alteragao.
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RESOLVEM, independentemente da realiza¢do de assembleia geral de cotistas do Fundo:

1

Alterar o Regulamento, que passara a viger na forma do Anexo | ao presente Instrumento de
Alteracéo.

Alterar a denominacdo do Fundo, que passara a ser: REC FUNDO DE CRI COTAS
AMORTIZAVEIS — FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO.

Alterar o inciso (g) do item (vi) da, bem como renumerar os demais itens, do Instrumento
Particular de Constituicéo, o qual passara a viger com a seguinte nova redacao:

“(9) “Forma, Prazo e Preco de Subscricdo e Integralizacdo: A subscricdo
das Cotas objeto da Oferta devera ser realizada no prazo de até 180 (cento e
oitenta) dias contados da divulgagdo do antncio de inicio da Oferta (“Andncio
de Inicio”), nos termos do artigo 48 da Resolugdo CVM 160 (“Periodo de
Distribuic@o”). As Cotas subscritas no d&mbito da Oferta serdo integralizadas
em moeda corrente nacional, a vista, na Data de Liquidagdo. As Cotas serdo
integralizadas pelo Preco de Emissdo, ndo sendo devido pelos Investidores,
quando da subscricdo e integralizacdo das Cotas, qualquer taxa de ingresso
elou de distribuicdo primaria. Os Investidores que subscreverem Cotas nas
demais Datas de Integralizag&o fardo jus aos rendimentos pro rata relacionados
as Cotas, calculados desde a Data da Primeira Integralizacdo desde até a data
de integralizacéo realizada pelo Cotista;”

Ratificar, para todos os efeitos, todas as demais clausulas do Regulamento que n&o foram
expressamente alteradas por este Instrumento de Alteracdo 29.05, conforme consolidadas em
conjunto com as alteragcdes neste Instrumento de Alteracéo, nos termos do Anexo | a este
Instrumento de Alteracgéo.

Aprovar a pratica de todos os atos e a assinatura de todos os documentos que sejam
necessarios para a implementacdo das aprovacgdes contidas neste Instrumento de Alteracao
29.05.

Estando assim deliberado este Instrumento de Alteracéo, vai o presente assinado em 1 (uma) via de
igual teor e forma.

Sao Paulo, 29 de maio de 2024.

REC GESTAO DE RECURSOS S.A.
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ANEXO |
REGULAMENTO DO FUNDO
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REGULAMENTO DO
REC FUNDO DE CRI COTAS AMORTIZAVEIS FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO -
RESPONSABILIDADE LIMITADA
CNPJ/MF: 53.260.548/0001-37

29 DE MAIO DE 2024
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REGULAMENTO DO

REC FUNDO DE CRI COTAS AMORTIZAVEIS FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO -
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RESPONSABILIDADE LIMITADA
CNPJ/MF n° 53.260.548/0001-37

FUNDO E DAS DEFINICOES

O REC FUNDO DE CRI COTAS AMORTIZAVEIS FUNDO DE INVESTIMENTO
IMOBILIARIO - RESPONSABILIDADE LIMITADA (“Fundo”) é um Fundo de Investimento
Imobiliario constituido sob a forma de condominio fechado, inscrito no Cadastro Nacional
de Pessoas Juridicas do Ministério da Fazenda sob o n° 53.260.548/0001-37 com prazo de
duracéo indeterminado, regido pelo presente Regulamento, composto por esta Parte Geral
e seu Anexo Descritivo, além de pelas disposi¢fes legais e regulatérias aplicaveis, em
especial (i) pela Lei n® 8.668; (ii) os Artigos 1.368 C a 1.368-F do Cddigo Civil; (iii) o Anexo
Normativo Il da Resolugéo n° 175 da Comissao de Valores Mobiliarios (“CVM”), de 23 de
dezembro de 2022, conforme alterada (“Resolugdo CVM n° 175”); e (iv) o Cédigo ANBIMA
e demais disposicdes legais e regulamentares que Ihe forem aplicaveis.

1.1.1 Para o efeito do disposto no presente Regulamento e nas disposi¢cfes legais e
regulamentares que lhe sdo aplicaveis, considera-se:

“Administrador”: BRL TRUST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES
MOBILIARIOS S.A., instituicdo financeira, com sede na cidade de S&o Paulo,
estado de Sdo Paulo, na Rua Alves Guimarées, n.° 1212, Pinheiros, inscrita no
CNPJ/MF sob 0 n.° 13.486.793/0001-42, devidamente autorizada pela CVM para o
exercicio profissional de administracéo de carteiras de valores mobiliarios, por meio
do Ato Declaratorio n° 11.784, de 30 de junho de 2011;

“Anexo Descritivo”™ o anexo descritivo ao Regulamento, contendo as
caracteristicas da Classe;

“Assembleia Geral”: a Assembleia Geral de Cotistas;

“Ativos Imobiliarios”. em conjunto (i) Certificados de Recebiveis Imobiliarios
(“CRI™); (ii) Letras Hipotecarias (“LH”); (iii) Letras de Crédito Imobiliario (“LCI”); (iv)
Letras Imobiliarias Garantidas (“L1G”)

“Ativos de Liquidez”: em conjunto (i) cotas de fundos de investimento ou titulos de
renda fixa, publicos ou privados, de liquidez compativel com as necessidades do
Fundo, de acordo com as normas editadas pela CVM, observados os limites
previstos no Anexo Normativo Ill da Resolugdo CVM 175, e desde que tais fundos
de renda fixa ndo invistam em derivativos a qualquer titulo; (i) titulos de emisséo do
BACEN; (iii) titulos publicos federais e operacdes compromissadas com lastro em
tais papéis; (i v) certificados de depésito bancario emitidos por instituicdo
financeira; e (v) derivativos, exclusivamente para fins de protecdo patrimonial, cuja
exposicdo seja sempre, no maximo, o valor do patrimdnio liquido do Fundo.

“Ativos”: em conjunto os Ativos Imobiliarios e os Ativos de Liquidez

“Auditor Independente”: empresa de auditoria independente credenciada na CVM,
para prestar os servicos de auditoria independente ao Fundo;

“BACEN”": o Banco Central do Brasil;
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“B3”: B3 S.A. — BRASIL, BOLSA, BALCAO, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
09.346.601/0001-25, instituicdo com sede na cidade de S&o Paulo, Estado de Séo
Paulo, na Praga Antonio Prado, n.°48, 7° andar, Centro, CEP 01010-901;

“Chamada de Capital”: cada chamada de capital realizada pelo Gestor, mediante
a qual os Cotistas deverdo integralizar, no todo ou em parte, as Cotas subscritas,
limitado ao montante maximo de subscri¢cao das Cotas do Fundo. As Chamadas de
Capital deverdo ocorrer por meio do envio, com, no minimo, 10 (dez) Dias Uteis de
antecedéncia, de correio eletrdnico dirigido para os Cotistas, conforme estabelecido
no Boletim de Subscricéao;

“Classe”: a classe Unica de Cotas emitidas pelo Fundo, cujas caracteristicas estao
descritas no Anexo Descritivo;

“CNPJ/MF”: o Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do Ministério da Fazenda;

“Cotas”: fra¢des ideais do patrimdnio do Fundo, emitidas sob a forma nominativa e
escritural;

“Cotistas”: os investidores que venham a adquirir Cotas de emissédo do Fundo;

“Custodiante”. a BRL Trust Distribuidora de Titulos e Valores Mobiliarios S.A.,
acima qualificada, devidamente autorizada pela CVM a prestar os servigos de
custddia de valores mobiliarios para terceiros, nos termos do Ato Declarat6rio n°®
13.244, de 21 de agosto de 2013;

“CVM”: a Comissao de Valores Mobiliarios;

“Dia Util”: entende-se por dia Util, qualquer dia, exceto: (i) sdbados, domingos ou
feriados nacionais; e (ii) aqueles sem expediente na B3;

“Escriturador”> a BRL TRUST DISTRIBUIDORA DE TIiTULOS E VALORES
MOBILIARIOS S/A, ja qualificada;

“Fundo” o REC FUNDO DE CRI COTAS AMORTIZAVEIS FUNDO DE
INVESTIMENTO IMOBILIARIO - RESPONSABILIDADE LIMITADA;

“Gestor”: a REC GESTAO DE RECURSOS S.A., com sede na Cidade de S&o Paulo,
Estado de Sao Paulo, a Rua Elvira Ferraz, n° 250, conjunto 216, CEP 04552-040, inscrita
no CNPJ/ME sob o n°® 22.828.968/0001-43, devidamente credenciada pela CVM para o
exercicio da atividade de administracéo de carteiras de titulos e valores mobilidrios, nos
termos do Ato Declaratério n° 14.464, em 18 de setembro de 2015, contratada para
prestar os servicos de gestéo de carteira de valores mobiliarios ao Fundo ;

“Lei n®9.779”: a Lei n® 9.779, de 19 de janeiro de 1999;
“Lei n®11.033”: a Lei n®11.033, de 21 de dezembro de 2004;

“Mercado Organizado”: o ambiente de negociacéo publica de cotas no mercado
secundario, administrado pela B3 S.A. — Brasil, Bolsa, Balcéo.

“Parte Geral”: a parte geral deste Regulamento;

“Patrimdnio Liquido”: a soma do disponivel, mais o valor da carteira, mais 0s
valores a receber, menos as exigibilidades;

“Politica de Investimentos”: a politica de investimentos da Classe, conforme
disposta no Anexo Descritivo;
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“Publico-Alvo”: o Fundo se destinard ao publico investidor em geral, sejam eles
pessoas fisicas, pessoas juridicas, fundos de investimento, ou quaisquer outros
veiculos de investimento, domiciliados ou com sede no Brasil, bem como
investidores nao residentes que invistam no Brasil segundo as normas aplicaveis e
que aceitem os riscos inerentes a tal investimento, respeitadas eventuais vedacdes
previstas na regulamentacdo em vigor. Nao é admitida a aquisicdo de Cotas por
clubes de investimento constituidos nos termos Resolugdo da CVM n° 11, de 18 de
novembro de 2020, conforme em vigor;

“Regulamento”: o presente regulamento do Fundo, composto pela Parte Gera e
Anexo Descritivo;

"Resolucdo CVM n° 175”: a Resolugao CVM n° 175, de 23 de dezembro de 2022,
conforme alterada;

“Taxade Administracdo”: remuneracdo devida ao Administrador e aos prestadores
dos servigos por ele contratados e que n&o constituam encargos do Fundo, nos
termos do 3.1 da Parte Geral e do Anexo Descritivo;

“Taxa de Gestdo”: remuneracdo devida ao Gestor e aos prestadores dos servigos
por esta contratados e que ndo constituam encargos do Fundo, nos termos do 3.1
da Parte Geral e do Anexo Descritivo.

2 PRESTADORES DE SERVICOS ESSENCIAIS E OUTROS SERVICOS

2.1 As atividades de administracdo do Fundo e da Classe, bem como as atividades de
controladoria de ativos, serdo exercidas pelo Administrador.

211

Compete ao Administrador, tendo amplos e gerais poderes, a administracdo do
patriménio do Fundo, podendo realizar todas as operacdes, praticar todos os atos
que se relacionem com seu objeto, e exercer todos os direitos inerentes a
propriedade fiduciaria dos bens e direitos integrantes do patriménio do Fundo e da
Classe, inclusive o de acdes, recursos e excegbes, nos termos e condicdes
previstas na Lei 8.668, podendo abrir e movimentar contas bancérias, adquirir e
alienar livremente titulos pertencentes a Classe, representar a Classe em juizo e
fora dele, bem como transigir, desde que observadas as restricbes impostas pela
Lei n® 8.668, pela Resolucdo CVM n° 175, por este Regulamento ou por deliberagéo
da Assembleia Geral.

2.2 Incluem-se entre as obrigacdes do Administrador:

(i)

providenciar, as expensas da Classe, a averbacao, junto ao Cartorio de Registro de
Iméveis competente, das restricdes dispostas no Artigo 7° da Lei n°® 8.668, fazendo
constar nos titulos aquisitivos e na matricula dos bens iméveis eventualmente
integrantes do patrimdnio do Fundo que tal imével:

(@) nao integra o ativo do Administrador, constituindo patrimdnio da Classe;

(b) ndo responde direta ou indiretamente por qualquer obrigacdo do
Administrador;

(©) ndo compde a lista de bens e direitos do Administrador, para efeito de
liquidacao judicial ou extrajudicial,

(d) ndo pode ser dado em garantia de débito de operagdo do Administrador;
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(ii)

(iii)

(iv)
v)

(Vi)

(Vi)

(viii)

(ix)

)

(xi)

(e) nao é passivel de execucdo por quaisquer credores do Administrador, por
mais privilegiados que possam ser; e

) nao pode ser objeto de constituicdo de énus reais.

manter, as suas expensas, atualizados e em perfeita ordem:

(@) os registros de Caotistas e de transferéncia de Cotas;

(b) os livros de atas e de presenca das Assembleias Gerais;

(c) a documentacéo relativa aos iméveis e as operacdes do Fundo e da Classe;

(d) 0s registros contabeis referentes as operacdes e ao patriménio da Classe;
e

(e) o0 arquivo dos pareceres e relatérios do Auditor Independente e, quando for
0 caso, dos representantes de cotistas e dos profissionais ou empresas
contratadas nos termos do art. 26 e 37 do Anexo Normativo Il da Resolucéo
CVM n° 175 que, eventualmente, venham a ser contratados.

celebrar os negocios juridicos e realizar todas as operacdes necesséarias a
execucao da Politica de Investimentos, exercendo, ou diligenciando para que sejam
exercidos, todos os direitos relacionados ao patriménio e as atividades do Fundo;

receber rendimentos ou quaisquer valores devidos ao Fundo;

custear as despesas de propaganda do Fundo exceto pelas despesas de
propaganda em periodo de distribuicdo de Cotas que podem ser arcadas pelo
Fundo;

manter custodiados em instituicdo prestadora de servigos de custédia, devidamente
autorizada pela CVM, os titulos e valores mobiliarios adquiridos com recursos do
Fundo;

no caso de ser informado sobre a instauracdo de procedimento administrativo pela
CVM, manter a documentacéo referida no inciso Il até o término do procedimento;

dar cumprimento aos deveres de informacéo previstos no Capitulo VII do Anexo
Normativo I, da Resolugdo CVM n° 175 e neste Regulamento;

manter atualizada junto & CVM a lista de prestadores de servigcos contratados pelo
Fundo;

observar as disposi¢cdes constantes do Regulamento e do prospecto (se houver),
bem como as deliberacdes da Assembleia Geral; e

contratar, em nome do Fundo, nos termos do Artigo 27, do Anexo Normativo I, da
Resolucdo CVM n° 175,0s seguintes servicos facultativos:

€) distribuicao primaria de cotas do Fundo;

(b) consultoria especializada, que objetive dar suporte e subsidiar o
Administrador e o Gestor, em suas atividades de andlise, selecdo e
avaliacdo de ativos integrantes ou que possam vir a integrar a carteira da
Classe;

(c) empresa especializada, para administrar as locacdes ou arrendamentos de
imoveis, a exploragdo do direito de superficie, monitorar e acompanhar
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2.3

24

2.5

projetos e a sua comercializacdo e consolidar dados econbmicos e
financeiros selecionados das companhias investidas para fins de
monitoramento; e

(d) formador de mercado para as cotas do Fundo, sendo pessoa juridica
devidamente cadastrada junto as entidades administradoras dos mercados
organizados, observada a regulamentacdo em vigor.

Os servigos a que se referem as alineas (a), (b) e (c) acima podem ser prestados pelo

2.2.2

2.2.3

proprio Administrador ou por terceiros, desde que, em qualquer dos casos,
devidamente habilitados.
A contratacdo do Administrador, Gestor, consultor especializado ou partes

relacionadas para o exercicio da funcdo de formador de mercado para as cotas do
Fundo, deve ser submetida a prévia aprovacao da Assembleia Geral, nos termos
do paragrafo 1°, do Artigo 27, do Anexo Normativo Ill, da Resolugcdo CVM n° 175.

O Custodiante do Fundo s6 podera acatar ordens assinadas pelo diretor
responsavel pela administracdo do Fundo, por seus representantes legais ou por
mandatarios, que deverao, ainda, ser devidamente credenciados junto a ele, sendo,
em qualquer hipoétese, vedada ao Custodiante a execu¢do de ordens que nédo
estejam diretamente vinculadas as operacfes do Fundo.

O Administrador tem amplos e gerais poderes para administrar o Fundo, devendo exercer
suas atividades com boa fé, transparéncia, diligéncia e lealdade em relagédo ao Fundo e aos
Cotistas.

Séo exemplos de viola¢édo do dever de lealdade do Administrador, as seguintes hipoteses:

@

(ii)

(i)

(iv)

usar, em beneficio proprio ou de outrem, com ou sem prejuizo para o Fundo, as
oportunidades de neg6cio do Fundo;

omitir-se no exercicio ou protecado de direitos do Fundo ou, visando a obtencao de
vantagens, para si ou para outrem, deixar de aproveitar oportunidades de negécio
de interesse do Fundo;

adquirir bem ou direito que sabe necessario ao Fundo, ou que este tencione adquirir;
e

tratar de forma ndo equitativa os Cotistas.

O Administrador, o Gestor e empresas a estes ligadas devem transferir ao Fundo qualquer

beneficio ou vantagem que possam alcancar em decorréncia de sua condicao.

E vedado ao Administrador e ao Gestor, no exercicio das funcées de gestores do patriménio
do Fundo e utilizando os recursos do Fundo:

(i)
(ii)

(i)

(iv)

v)

receber depésito em sua conta corrente;

conceder empréstimos, adiantar rendas futuras ou abrir créditos aos Cotistas sob
qualquer modalidade;

contrair ou efetuar empréstimos, salvo nas hipdteses permitidas pela
regulamentacao aplicavel;

prestar fianca, aval, bem como aceitar ou coobrigar-se sob qualquer forma nas
operacgOes praticadas pelo Fundo;

aplicar no exterior os recursos captados no pais;
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(vi)
(Vi)

(viii)
(ix)

)
(xi)

(xii)

(xiii)

(xiv)

aplicar recursos na aquisicdo de Cotas do proprio Fundo;

vender a prestacao as Cotas do Fundo, admitida a divisdo da emissao em séries e
a integralizacdo via Chamada de Capital em funcdo da subscricdo de Cotas por
meio do Boletim de Subscricéo;

garantir rendimentos predeterminados aos Cotistas;

ressalvada a hipétese de aprovacao em Assembleia Geral nos termos do Artigo 31
do Anexo Normativo Ill, da Resolucdo CVM n° 175 e deste Regulamento, realizar
operac¢Bes do Fundo quando caracterizada situacdo de conflito de interesses entre
o Fundo e o Administrador, Gestor ou consultor especializado, entre o Fundo e os
cotistas mencionados no Inciso IV do Artigo 32, do Anexo Normativo Ill, da
Resolucdo CVM n° 175, entre o Fundo e o representante de cotistas ou entre o
Fundo e o empreendedor;

constituir 6nus reais sobre ativos integrantes do patrimonio da Classe;

realizar operagdes com ativos financeiros ou modalidades operacionais néo
previstas no Anexo Normativo Ill, da Resolugdo CVM n° 175;

realizar operacdes com agbes e outros valores mobilirios fora de mercados
organizados autorizados pela CVM, ressalvadas as hipoteses de distribuicdes
publicas, de exercicio de direito de preferéncia e de conversédo de debéntures em
acoes, de exercicio de bdnus de subscricdo e nos casos em que a CVM tenha
concedido prévia e expressa autorizacao;

realizar operac¢des com derivativos, exceto quando tais operacfes forem realizadas
exclusivamente para fins de protecéo patrimonial e desde que a exposi¢cdo seja
sempre, ho maximo, o valor do patriménio liquido; e

praticar qualquer ato de liberalidade.

A vedacdo prevista no inciso (x) acima néo impede a aquisi¢cdo, pelo Administrador, de

25.2

253

254

2.5.5

imoveis sobre os quais tenham sido constituidos 6nus reais anteriormente ao seu
ingresso no patriménio da Classe.
O Fundo podera emprestar seus titulos e valores mobilidrios, desde que tais

operacbes de empréstimo sejam cursadas exclusivamente através de servico
autorizado pelo BACEN ou pela CVM ou usa-los para prestar garantias de
operacdes proprias.

Ao Administrador é vedado adquirir Cotas para seu patrimdnio.

As disposicdes previstas no item (ix) da Clausula 2.5 acima serdo aplicaveis
somente aos Cotistas que detenham participagdo correspondente a, no minimo,
10% (dez por cento) do patrimdénio do Fundo.

E vedado aos colaboradores dos prestadores de servico do Fundo o repasse de
informacéo relevante ainda ndo divulgada a que se tenha tido acesso em raz&o de
cargo ou posicdo que ocupe em prestador de servico do Fundo ou em raz&o de
relacdo comercial, profissional ou de confiangca com prestadores de servico do
Fundo.

As atividades de gestdo da carteira do Fundo no que diz respeito aos Ativos de Liquidez
serdo exercidas exclusivamente pelo Gestor.
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3.2

3.3

3.4

3.5

3.6

4.2

As atividades de gestdo da carteira do Fundo serdo exercidas pelo Gestor, sendo suas
competéncias discriminadas em instrumento especifico, sem prejuizo das atribuicbes que
Ihe sé@o conferidas e restricdes que lhe sdo impostas por forca de lei e da regulamentacéo
aplicaveis e deste Regulamento.

TAXA DE ADMINISTRACAO E TAXA DE GESTAO

O Administrador receberd por seus servicos neles compreendidos as atividades de
administragdo, gestdo, custddia, escrituracdo e controladoria e demais servicos previstos
na legislacéo aplicavel, uma taxa de administracdo equivalente a 1,10% (um inteiro e dez
centésimos por cento) (“Taxa de Administracao”), calculada (a) sobre o valor contabil do
Patriménio Liquido do Fundo; ou (b) sobre o valor de mercado do Fundo, calculado com
base na média diaria da cotacdo de fechamento das Cotas no més anterior ao do
pagamento da remuneracéo, caso as Cotas tenham integrado ou passado a integrar, no
respectivo periodo, a carteira tedrica do indice de Fundos de Investimentos Imobiliarios
(“IFIX”, e “Base de Célculo da Taxa de Administracdo”, respectivamente), acrescido de
um valor fixo mensal de R$3.000,00 (trés mil reais) pelas atividades de escrituragcédo das
Cotas, sendo este valor fixo atualizado anualmente pelo IPCA, observado o valor minimo
mensal de R$ 15.000,00 (quinze mil reais),

A Taxa de Administracdo sera calculada mensalmente por periodo vencido e paga até o 5°
(quinto) Dia Util do més subsequente ao més em que 0s servi¢os forem prestados.

O Administrador pode estabelecer que parcelas da Taxa de Administracdo sejam pagas
diretamente pelo Fundo aos prestadores de servigos contratados, em especial ao Gestor,
desde que o somatério dessas parcelas ndo exceda o montante total da Taxa de
Administracao.

Sera devido ao Administrador, a titulo de taxa de administragdo inicial, o valor
correspondente a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), a ser pago em parcela Unica e
exclusivamente na data de pagamento da primeira Taxa de Administracdo, observado que
tal valor ndo consumira o valor minimo mensal da remuneracao devida ao Administrador,
por ser um valor de pagamento Unico.

Pelos servigos de gestdo do Fundo, o Gestor fara jus a uma remuneragdo equivalente a
1,00% (um inteiro por cento), deduzida da Taxa de Administragao.

N&o serdo cobradas do Fundo ou dos cotistas taxas de ingresso ou de saida. Ndo obstante,
a cada nova emisséo de cotas, o Fundo poderéa cobrar a Taxa de Distribuicdo Priméria.

SUBSTITUICAO DOS PRESTADORES DE SERVICOS ESSENCIAIS

O Administrador e/ou o Gestor serdo substituidos nos casos de renincia ou destituicdo por
deliberacdo da Assembleia Geral ou descredenciamento pela CVM para o exercicio da
atividade de administracdo de carteiras de titulos e valores mobiliarios, nos termos previstos
na Resolugdo CVM n° 175, assim como na hipétese de sua dissolugdo, liquidacéo
extrajudicial ou insolvéncia.

O Administrador e/ou o Gestor, podem renunciar a prestacéo de servicos ao Fundo desde
que convoquem Assembleia Geral para decidir sobre sua substituicdo ou sobre a liquidacdo
do Fundo, nos termos da Resolugdo CVM n° 175, a realizar-se em até 15 (quinze) dias
corridos contados da data da comunicagédo de renuncia.
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A CVM, no uso de suas atribuicdes legais, podera descredenciar o Administrador e/ou o
Gestor, em conformidade com as normas que regulam o exercicio da atividade profissional
de administragéo de carteira.

Nas hipéteses de rendncia ou descredenciamento do Administrador ou do Gestor, ficara o
Administrador obrigado a convocar, imediatamente, a Assembleia Geral, nos termos do
disposto no 7.8 da Parte Geral para eleger substituto ou deliberar pela liquidagdo do Fundo,
sendo também facultado aos Cotistas que detenham ao menos 5% (cinco por cento) das
Cotas emitidas, em qualquer caso, ou a CVM, nos casos de descredenciamento, a
convocacao da Assembleia Geral para tal fim.

No caso de renuncia, o Administrador devera permanecer no exercicio de suas funcdes até
sua efetiva substituicdo por deliberacdo da Assembleia Geral e até ser averbada, no cartério
de registro de iméveis, nas matriculas referentes aos bens iméveis e direitos integrantes do
patriménio da Classe, a ata da Assembleia Geral que eleger seu substituto e sucessor na
propriedade fiduciaria desses bens e direitos, devidamente aprovada pela CVM e registrada
em Cart6rio de Titulos e Documentos.

Caso (i) a Assembleia Geral ndo chegue a uma decisdo sobre a escolha do novo
Administrador e/ou Gestor na data de sua realizagdo, ou (ii) o novo Administrador ndo seja
efetivamente empossado no cargo no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias apds a
renlncia, o Administrador ou o Gestor devera permanecer no cargo pelo prazo mencionado
até que o novo Administrador ou Gestor seja empossado no cargo. Decorrido este prazo, o
Administrador podera providenciar a liquidagdo do Fundo, devendo o Gestor permanecer
no exercicio de suas fungbes até a conclusdo da liquidacdo e o Administrador até o
cancelamento do registro do fundo na CVM.

No caso de descredenciamento do Administrador ou do Gestor pela CVM, esta podera
indicar Administrador ou gestor temporario até a eleicdo de novo Administrador ou Gestor
para o Fundo.

O prestador de servi¢o essencial responderé pelos prejuizos causados aos Cotistas quando
proceder com culpa ou dolo, com violag&o da lei, das normas editadas pela CVM e deste
Regulamento, ndo sendo, outrossim, responsavel pelos prejuizos causados pelos atos
praticados ou omissdes de qualquer outro terceiro contratado.

No caso de liquidag&o extrajudicial do Administrador ou do Gestor, cabe ao liquidante
designado pelo BACEN, convocar a Assembleia Geral no prazo de 5 (cinco) dias Uteis
contados da data de publicacao, no Diério Oficial da Uniéo, do ato que decretar a liquidagéo
extrajudicial, a fim de deliberar sobre a eleicdo de novo administrador e a liquidagc&o ou ndo
do Fundo.

Se a Assembleia Geral ndo eleger novo administrador no prazo de 30 (trinta) dias Uteis
contados da publicagdo no Diario Oficial do ato que decretar a liquidagdo extrajudicial do
Administrador, o BACEN nomeara uma instituicdo para processar a liquidagéo do Fundo.

O Administrador e o Gestor deverdo permanecer no exercicio de suas fungdes, nos termos
da Clausula 4.4 acima, mesmo quando a Assembleia Geral deliberar a liquidagdo do Fundo
em consequéncia da rendncia, da destituicdo ou da liquidacdo extrajudicial do
Administrador ou do Gestor, cabendo a Assembleia Geral, nestes casos, eleger novo
administrador para processar a liquidacdo do Fundo.

Em caso de renuncia ou liquidacdo judicial ou extrajudicial do Administrador ou do Gestor,
correrdo por sua conta os emolumentos e demais despesas relativas a transferéncia, ao
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5.1
5.2
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54
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5.6

5.7

seu sucessor, da propriedade fiduciaria dos bens imdveis e direitos integrantes do
patriménio da Classe.

O Administrador e o Gestor também poderao ser destituidos e substituidos, por deliberacao
dos Cotistas reunidos em Assembleia Geral, nos termos do 7.1 desta Parte Geral.

Nas hipéteses de substituicdo do Gestor, enquanto um novo gestor ndo for indicado e
aprovado pelos Cotistas, nenhuma aquisi¢céo ou alienacao de ativos podera ser realizada
pela Classe, sem a prévia aprovacdo dos Cotistas em Assembleia Geral, observado que os
compromissos vinculantes ja firmados poderéo ser cumpridos pelo Fundo e pela Classe.

O Administrador e/ou o Gestor deverdo colocar a disposigdo da instituicdo que vier a
substitui-los, no prazo de 15 (quinze) dias corridos contados da efetivacdo da respectiva
alteracao, os documentos e informacdes aplicaveis ao Fundo e sua Classe, exigidos pela
Resolucao CVM n° 175 de sua respectiva administracéo/gestéo.

CONTRATA(;AO DE TERCEIROS
As atividades de escrituragdo de cotas do Fundo serdo prestadas pelo Escriturador.

O Administrador do Fundo dispensou a contrata¢do do servi¢o de custédia, nos termos do
Artigo 26, § 3° do Anexo Normativo Ill, da Resolu¢do CVM n° 175.

Caso os ativos financeiros do Fundo ultrapassem o limite de 5% (cinco por cento) do
Patrimdnio Liquido do Fundo, o Administrador devera, sem a necessidade de convocacao
de Assembleia Geral, contratar instituicdo habilitada perante a CVM para a prestacédo de
servigos de custddia.

As despesas de custédia serdo de responsabilidade do Fundo.

As atividades de distribuicdo das Cotas do Fundo serdo realizadas pelo Administrador em
regime de melhores esfor¢os.

5.5.1 Fica caracterizado como conflito de interesse, nos termos do Artigo 31 da Instrugcéo
do Anexo Normativo Ill, da Resolugdo CVM n° 175, a contratacdo, pelo Fundo, de
pessoas ligadas ao Administrador ou ao Gestor, para a prestacdo dos servigos
referidos no Artigo 27 do Anexo Normativo Ill, da Resolugdo CVM n° 175, exceto o
da primeira distribuicdo de cotas do Fundo.

Quaisquer terceiros contratados pelo Fundo, nos termos desta Clausula, responderéo pelos
prejuizos causados aos Cotistas quando procederem com culpa ou dolo, com viola¢do da
lei, das normas editadas pela CVM e deste Regulamento.

Além do disposto na Clausula 2.7 acima, o Gestor desempenhara as seguintes atividades:

0] decidir sobre o investimento, desinvestimento e reinvestimento da Classe nos Ativos
Imobilidrios e Ativos de Liquidez, com poderes para adquirir e alienar os Ativos
Imobiliarios e Ativos de Liquidez integrantes da carteira da Classe, sempre
observando, em conjunto com o Administrador, a liquidez necessaria para
pagamento das obrigacdes do Fundo; e

(ii) Identificagcdo de oportunidades de negdécio, orientagdo ao Administrador na
negociagao para aquisicao do Ativos Imobilidrios e gerenciamento dos mesmos.
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7.2

OBJETIVOS DO FUNDO

O objeto do Fundo é realizar investimentos e, conforme o caso, desinvestimentos em Ativos
Imobiliarios.

Os Ativos Imobiliarios integrantes da carteira do Fundo, bem como seus frutos e
rendimentos, deverdo observar as seguintes restricées:

0] ndo poderdo integrar o ativo do Administrador, nem responderdo por qualquer
obrigacao de sua responsabilidade;

(ii) ndo compordo a lista de bens e direitos do Administrador para efeito de liquidagéo
judicial ou extrajudicial, nem serdo passiveis de execucgdo por seus credores;

(iii) ndo podem ser objeto de constituicdo de dnus reais por mais privilegiados que
sejam; e

(iv) ndo sdo passiveis de execuc¢do por quaisquer credores do Administrador.

Adicionalmente ao disposto no caput, o Fundo podera investir em Ativos de Liquidez,
conforme o disposto na politica de investimento do Fundo.
6.2.2 Competirhd ao Administrador, considerando a analise, avaliagdo e recomendagéo

realizadas pelo Gestor, proceder a aquisi¢cao ou a alienacao dos Ativos Imobiliarios
e dos Ativos de Liquidez de titularidade do Fundo, observado o disposto neste
Regulamento.

6.2.3 O Administrador podera, para fins da Clausula 6.2.2 acima, outorgar poderes para
que o Gestor celebre todo e qualquer instrumento necessario para estes fins.
ASSEMBLEIA GERAL

A Assembleia Geral realizar-se-a, ordinariamente, até 120 dias apds o término do exercicio
para deliberar sobre a matéria prevista no item 7.2(i) abaixo, e, extraordinariamente, sempre
que convocada na forma prevista nesta Clausula.

Compete privativamente a Assembleia Geral do Fundo deliberar sobre:
0] as demonstragdes contdbeis do Fundo;
(ii) alteracdo do Regulamento;

(iii) destituicdo ou substituicAo do Administrador ou do Gestor, e escolha de seu
respectivo substituto;

(iv) destituicdo ou substituicdo do Custodiante, e escolha de seu respectivo substituto;
(V) emissao de novas cotas;

(vi) fuséo, incorporacéo, ciséo e transformagéo do Fundo ou da Classe;

(viiy  dissolucdo e liquidag&o do Fundo ou da Classe;

(viii)  plano de resolucéo do patrimdnio liquidos negativo, nos termos do Artigo 122 da
parte geral, da Resolucdo CVM N° 175;

(ix) pedido de declaracao judicial de insolvéncia da Classe;

x) a alteracao do mercado em que as Cotas sdo admitidas a negociacao;
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(xi)

(xi)

(xiii)

(xiv)

(xv)

(xvi)

(xvii)

(xviii)

(xix)

7.2.2

7.2.3

7.2.4

7.2.5

apreciacdo do laudo de avaliacdo de bens e direitos utilizados na integralizacao de
Cotas;

eleicao e destituicdo de representante dos cotistas de que trata o Artigo 20 do Anexo
Normativo Ill, da Resolugdo CVM n° 175, fixacdo de sua remuneracdo, se houver,
e aprovacao do valor maximo das despesas que poderao ser incorridas no exercicio
de sua atividade;

alteracdo do prazo de duracéo do Fundo;

aprovacéo dos atos que configurem potencial conflito de interesses nos termos do
§ 1° do Artigo 27, do Artigo 31 e do inciso IV do Artigo 32,do Anexo Normativo I,
da Resolugcdo CVM n° 175;

alteracdo da Taxa de Administracé@o e da Taxa de Gestao, e, quando prevista neste
Regulamento, a taxa de desempenho (performance);

deliberar sobre a prestacdo de fianca, aval, aceite, ou qualquer outra forma de
coobrigacdo em nome do Fundo ou da Classe;

operagBes com partes relacionadas ao Administrador e ao Gestor;

deliberar sobre a entrega dos bens imdveis, direitos sobre imdveis e/ou ativos para
fins de pagamento de resgate das Cotas da Classe ainda em circulacdo, na
liquidacdo da Classe; e

deliberar sobre a criacdo de conselhos consultivos, comités técnicos ou de
investimentos, os quais ndo podem ser remunerados pelo Fundo.

O Regulamento do Fundo podera ser alterado, independentemente de Assembleia
Geral, sempre que tal alteracéo: (i) decorrer exclusivamente da necessidade de
atendimento a exigéncias expressas da CVM ou de adequacéo a normas legais ou
regulamentares; (ii) for necessaria em virtude da atualizacdo dos dados cadastrais
do Administrador, do Gestor ou dos demais prestadores de servigos do Fundo; e (iii)
envolver reducdo da Taxa de Administracdo e da Taxa de Gestdo, ou da taxa de
performance, se houver.

Por ocasi@o da Assembleia Geral Ordinéria, os titulares de, no minimo, 3% (trés por
cento) das cotas emitidas ou o representante dos cotistas podem solicitar, por meio
de requerimento escrito encaminhado ao Administrador do Fundo, a inclusdo de
matérias na ordem do dia da Assembleia Geral, que passara a ser ordinaria e
extraordinaria.

O pedido de que trata a Clausula 7.2.3 acima deve vir acompanhado de eventuais
documentos necessdarios ao exercicio do direito de voto, inclusive aqueles
mencionados no § 2° do Artigo 14, do Anexo Normativo Ill, da Resolugdo CVM n°
175, e deve ser encaminhado em até 10 (dez) dias contados da data de convocacgéo
da Assembleia Geral.

O percentual de que trata a Clausula 7.2.3 acima devera ser calculado com base
nas participacdes constantes do registro de Cotistas na data de convocacdo da
Assembleia Geral.

A Assembleia Geral podera ainda, a qualquer momento, nomear até dois representantes
para exercerem as funcdes de fiscalizagéo e de controle gerencial das aplica¢des do Fundo,
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em defesa dos direitos e dos interesses dos Cotistas, cujo prazo de mandato sera de 1 (um)
ano.

A eleicao dos representantes de Cotistas pode ser aprovada pela maioria dos Cotistas
presentes e que representem, no minimo:

0] 3% (trés por cento) do total de Cotas emitidas, quando a Classe tiver mais de 100
(cem) Cotistas; ou

(ii) 5% (cinco por cento) do total de Cotas emitidas, quando a Classe tiver até 100 (cem)
Caotistas.

Salvo disposigao contraria neste Regulamento, os representantes de Cotistas deverdo ser
eleitos com prazo de mandato unificado, a se encerrar na proxima Assembleia Geral que
deliberar sobre a aprovagdo das demonstracdes financeiras do Fundo, permitida a
reelei¢éo.

A funcéo de representante dos Cotistas € indelegavel.

Somente pode exercer as fungbes de representante dos Cotistas prevista no caput desta
Clausula pessoa natural ou juridica, que atenda aos seguintes requisitos, conforme
estabelecido no Artigo 21 do Anexo Normativo lll, da Resolugdo CVM 175:

® ser Cotista do Fundo;

(ii) néo exercer cargo ou funcdo no Administrador, ou no controlador do Administrador
ou do Gestor, em sociedades por eles diretamente controladas e em coligadas ou
outras sociedades sob controle comum, ou prestar-lhes assessoria de qualquer
natureza;

(i) ndo exercer cargo ou funcdo na sociedade empreendedora do empreendimento
imobiliario que constitua objeto do fundo, ou prestar-lhe assessoria de qualquer
natureza ;

(iv) nao ser administrador, gestor ou consultor especializado de outros fundos de
investimento imobiliario;

(V) nao estar em conflito de interesses com a Classe; e

(vi) nao estar impedido por lei especial ou ter sido condenado por crime falimentar, de
prevaricacao, peita ou suborno, concussao, peculato, contra a economia popular, a
fé publica ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que
temporariamente, 0 acesso a cargos publicos; nem ter sido condenado a pena de
suspenséao ou inabilitagcdo temporéaria aplicada pela CVM.

A convocacédo da Assembleia Geral pelo Administrador far-se-4 mediante correspondéncia
por correio eletrdnico (e-mail) e disponibilizada na pagina do Administrador na rede mundial
de computadores, da qual constardo, obrigatoriamente, o dia, hora e local em que sera
realizada a Assembleia Geral e ainda, de forma sucinta, os assuntos a serem tratados.

A primeira convocacdo da Assembleia Geral deve ser feita com pelo menos 30 (trinta) dias
de antecedéncia no caso de Assembleias Gerais Ordinarias e com pelo menos 15 (quinze)
dias de antecedéncia no caso de Assembleias Gerais Extraordinarias, sendo tais prazos
contados do envio da convocacado aos cotistas.
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N&o se realizando a Assembleia Geral, sera enviado um novo anuncio de segunda
convocacao por meio de correio eletrénico (e-mail), com antecedéncia minima de 05 (cinco)
dias.

Para efeito do disposto no 7.10 acima, admite-se que a segunda convocacéo da Assembleia
Geral seja providenciada juntamente com a correspondéncia de primeira convocagéo,
sendo que, nesse caso, devera ser observado o prazo previsto no 7.9 acima.

Salvo motivo de forga maior, a Assembleia Geral realizar-se-a no local onde o Administrador
tiver a sede; quando houver necessidade de efetuar-se em outro lugar correspondéncia
encaminhada por correio eletrbnico, enderecada aos Cotistas indicardo, com clareza, o
lugar da reuniao.

Independentemente das formalidades previstas nesta Clausula, sera considerada regular a
Assembleia Geral a que comparecerem todos os Cotistas.

O Administrador deve disponibilizar, na mesma data da convocacéo todas as informacdes
e documentos necessarios ao exercicio informado do direito de voto, em Assembleias
Gerais de Cotistas:

® em sua pagina na rede mundial de computadores;

(ii) no Sistema de Envio de Documentos, disponivel na pagina da CVM na rede mundial
de computadores; e

(i) na pagina da entidade administradora do mercado organizado em que as cotas do
Fundo sejam admitidas a negociacéao.

Nas Assembleias Gerais Ordinarias, as informag¢8es de que trata o 7.14 acima, incluem, no
minimo, aquelas referidas no Artigo 36, inciso Ill, do Anexo Normativo Ill, da Resolucéo
CVM 175, sendo que as informacdes referidas no inciso IV do Artigo 36, do Anexo
Normativo Ill, da Resolucdo CVM 175 deverao ser divulgados até 15 (quinze) dias apés a
convocacao da Assembleia Geral Ordinéria.

Sempre que a Assembleia Geral for convocada para eleger representantes de cotistas, as
informacdes de que trata o a Clausula 7.14 acima incluem:

0] declaracdo dos candidatos de que atendem os requisitos previstos no Artigo 21 do
Anexo Normativo Ill, da Resolu¢cdo CVM 175; e

(ii) as informacgdes exigidas no item 12.1 do Suplemento K, do Anexo Normativo Ill, da
Resolucdo CVM 175.

A Assembleia Geral também pode reunir-se por convocacdo do Administrador, do Gestor,
de Cotistas possuidores de Cotas que representem, no minimo, 5% (cinco por cento) do
total das Cotas emitidas ou pelo representante dos Cotistas, observados os procedimentos
da Clausula 7.17 acima.

A Assembleia Geral sera instalada com a presenca de pelo menos 01 (um) Cotista, sendo
que as deliberacdes poderéo ser realizadas mediante processo de consulta formal, por meio
de correspondéncia escrita ou eletrdnica (e-mail), a ser realizado pelo Administrador junto
a cada Caotista, correspondendo cada Cota ao direito de 01 (um) voto na Assembleia Geral.

N&o obstante, os Cotistas também poderdo votar por meio de comunicacao escrita ou
eletrdnica (via e-mail) encaminhada ao Administrador, desde que este receba o voto do
Cotista com pelo menos 01 (um) dia de antecedéncia em relagdo a data prevista para a
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7.20

7.21

7.22

7.23

7.24

7.25

7.26

7.27

7.28

7.29

realizacdo da Assembleia Geral a que se refere o voto proferido na forma prevista nesta
Clausula.

As deliberacdes serdo tomadas por maioria dos votos dos Cotistas presentes, ressalvado o
disposto no 7.21 abaixo, cabendo a cada cota 1 (um) voto.

As deliberagdes relativas as matérias previstas nos incisos (ii), (iii), (v), (vi), (x), (xiii) e (xiv)
da Clausula 7.2 acima, dependerdo de aprovacdo por maioria de votos, dos cotistas
presentes em Assembleia Geral, por Cotas que representem:

0] 25% (vinte e cinco por cento), no minimo, das Cotas emitidas, quando o fundo tiver
mais de 100 (cem) Cotistas; ou

(ii) metade, no minimo, das Cotas emitidas, quando o Fundo tiver até 100 (cem)
Cotistas.

Nas matérias dispostas na Clausula 7.21 acima, o Administrador, o Gestor, e suas Partes
Relacionadas, na qualidade de Cotista, ndo terdo direito a voto.

Os percentuais de que trata a Clausula 7.21 acima deverao ser determinados com base no
namero de Cotistas do Fundo indicados no registro de Cotistas na data de convocacgéo da
Assembleia Geral, cabendo ao Administrador informar no edital de convocacéo qual sera o
percentual aplicavel nas assembleias que tratem das matérias sujeitas a deliberagdo por
quoérum qualificado.

Somente podem votar na Assembleia Geral os Cotistas do Fundo, seus representantes
legais ou procuradores legalmente constituidos ha menos de 1 (um) ano, desde que o
Cotista esteja devidamente inscrito no livro de “Registro dos Cotistas” na data da
convocacao da Assembleia Geral e que suas Cotas estejam devidamente integralizadas e
depositadas na conta de depésito.

O pedido de procuracao, encaminhado pelo Administrador mediante correspondéncia fisica
ou eletrdnica ou andncio publicado, devera satisfazer os seguintes requisitos:

0] conter todos 0s elementos informativos necessarios ao exercicio do voto pedido;

(ii) facultar que o Cotista exerca o voto contrario a proposta, por meio da mesma
procuracéo; e

(iii) ser dirigido a todos os Cotistas.

E facultado a qualquer Cotista que detenha 0,5% (cinco décimos por cento) ou mais do total
de Cotas emitidas solicitar ao Administrador o envio de pedido de procuragdo aos demais
Cotistas do Fundo, desde que sejam obedecidos os requisitos do inciso | do 7.25 acima.

O Administrador ao receber a solicitagdo de que trata o 7.26 devera mandar, em nome do
Caotista solicitante, o pedido de procuragéo, conforme conteddo e nos termos determinados
pelo Cotista solicitante, em até 5 (cinco) dias Uteis da solicitacéo.

Nas hipoteses previstas na Clausula 7.26 acima, o Administrador do Fundo pode exigir:

0] reconhecimento da firma do signatério do pedido; e

(ii) copia dos documentos que comprovem que 0 signatario tem poderes para
representar os Cotistas solicitantes, quando o pedido for assinado por
representantes.

E vedado ao Administrador do Fundo:
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7.30

7.31

7.32

7.33
7.34
7.35

(i)

(i)
(iii)

exigir quaisquer outras justificativas para o pedido de que trata a Clausula 7.26
acima;

cobrar pelo fornecimento da relagédo de Cotistas; e

condicionar o deferimento do pedido ao cumprimento de quaisquer formalidades ou
a apresentacao de quaisquer documentos nao previstos na Clausula 7.28 acima.

Os custos incorridos com o envio do pedido de procuracao pelo Administrador do Fundo,
em nome de Cotistas seréo arcados pela Classe afetada.

N&o podem votar nas Assembleias Gerais do Fundo:

0]

(ii)
(iii)
(iv)
(v)

(vi)

o Administrador ou o seu Gestor;
0s socios, diretores e funcionarios do Administrador ou do Gestor;

empresas ligadas ao Administrador, ao Gestor, seus sdcios, diretores e
funcionarios;

os prestadores de servigos do Fundo, seus sdcios, diretores e funcionarios;

o Cotista, na hipotese de deliberagéo relativa a laudos de avaliagéo de bens de sua
propriedade; e

o Cotista que tenha interesse conflitante com o Fundo, Classe ou subclasse no que
se refere a matéria em votacgéo.

Nao se aplica a vedacao prevista nesta Clausula quando:

(i)

(ii)

(i)

0s Unicos Cotistas do Fundo forem as pessoas mencionadas na Clausula 7.31
acima;

houver aquiescéncia expressa da maioria dos demais Cotistas, da mesma Classe
ou subclasse, conforme o caso, que pode ser manifestada na propria Assembleia
Geral ou constar de permisséo previamente concedida pelo Cotista, seja especifica
ou genérica, e arquivada pelo Administrador; ou

todos os subscritores de Cotas forem conddéminos de bem com que concorreram
para a integralizacdo de Cotas, podendo aprovar o laudo, sem prejuizo da
responsabilidade de que trata o paragrafo 6° do Artigo 8° da Lei n°® 6.404, de 1976,
conforme o paragrafo 3° do Artigo 9°, do Anexo Normativo lll, da Resolu¢gdo CVM
n® 175.

A verificagdo do item (vi) da Clausula 7.31 acima cabe exclusivamente ao Cotista.

O Caotista deve exercer o direito a voto no interesse da Classe.

As delibera¢cBes da Assembleia Geral do Fundo poderdo ser tomadas mediante processo
de consulta formalizada por correio eletrénico (e-mail)com confirmacao de recebimento, a
ser dirigido pelo Administrador a cada Cotista para resposta no prazo maximo de 30 (trinta)

dias.

7.35.1

7.35.2

Da consulta deverdo constar todos os elementos informativos necessarios ao
exercicio do direito de voto.

Considerar-se-4 que os Cotistas que ndo se pronunciarem no prazo MAaximo
estabelecido no caput deste Artigo estardo de pleno acordo com a proposta ou
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sugestdo do Administrador, desde que tal observacdo conste do processo de
consultam quando couber.

7.36 Qualquer deliberacao tomada na referida Assembleia somente produzira efeitos a partir da
data de protocolo na CVM da cépia da Ata da Assembleia Geral, contendo o inteiro teor das
deliberacbes, bem como do Regulamento devidamente alterado e consolidado.

ENCARGOS DO FUNDO

Constituem encargos do Fundo as seguintes despesas que lhe serdo debitadas pelo
Administrador:

@

(ii)

(iii)

(iv)

v)

(vi)

(vii)

(viii)

(ix)

)

(xi)
(xii)
(xiii)

(xiv)

Taxa de Administracdo, Taxa de Gestéo e, quando prevista neste Regulamento, a
taxa de desempenho (performance);

taxas, impostos, ou contribuigBes federais, estaduais, municipais ou autarquicas,
que recaiam ou venham a recair sobre os bens, direitos e obriga¢cbes da Classe;

gastos com correspondéncia, impressao, expedi¢cdo e publicacdo de relatérios e
outros expedientes de interesse do Fundo, da Classe e dos Cotistas, inclusive
comunicacdes aos Cotistas previstas na regulamentacdo pertinente ou neste
Regulamento;

gastos da distribuicdo priméaria de Cotas, bem como com seu registro para
negociacdo em mercado organizado de valores mobiliarios;

honorarios e despesas do auditor independente encarregado da auditoria das
demonstra¢des financeiras do Fundo, respeitando o valor maximo previsto na
Clausula 9.3 desta Parte Geral;

comissBes e emolumentos pagos sobre as operagbes da Classe, incluindo
despesas relativas a compra, venda, locagdo ou arrendamento de bens imdveis
eventualmente integrantes do patriménio do Fundo;

honorarios de advogados, custas e despesas correlatas incorridas em defesa dos
interesses da Classe, judicial ou extrajudicialmente, inclusive o valor de condenacgéo
que lhe seja eventualmente imposta;

honorarios e despesas relacionadas as atividades previstas nos incisos II, lll e IV
do Artigo 27 do Anexo Normativo Ill, da Resolu¢do CVM n° 175;

gastos derivados da celebracdo de contratos de seguro sobre os ativos da Classe,
bem como a parcela de prejuizos ndo coberta por apélices de seguro, desde que
nao decorra diretamente de culpa ou dolo dos prestadores de servigos no exercicio
de suas fungdes;

gastos inerentes a constituicdo, fusdo, incorporacdo, cisdo, transformacdo ou
liquidacdo da Classe e realizacdo de Assembleia Geral,

taxa de custddia de titulos ou valores mobiliarios da Classe;
gastos decorrentes de avaliagBes que sejam obrigatorias;
taxas de ingresso e saida dos fundos de que o Fundo seja cotista, se for o caso;

despesas com o registro de documentos em cartorio; e
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8.2

9.2

9.3

10
101

10.2

(xv)  honorarios e despesas relacionadas as atividades previstas no Artigo 20 do Anexo
Normativo lll, da Resolugao CVM n° 175.

Quaisquer despesas ndo previstas como encargos do Fundo correrdo por conta do
Administrador ou do Gestor, conforme responsabilidade atribuidas a cada um neste
Regulamento e na Resolugdo CVM n° 175.

Mensalmente, a partir da Data da 12 Integralizacéo de Cotas e até a liquidacdo do Fundo

ou da Classe, o Administrador obriga-se a utilizar as disponibilidades do Fundo ou da Classe
para atender as exigibilidades do Fundo ou da Classe, obrigatoriamente, na seguinte ordem
de prioridade:

0] pagamento dos encargos do Fundo descritos na Clausula 8.1 acima;
(ii) pagamento de rendimentos aos Cotistas;
(i) pagamento pela aquisicdo de bens e direitos para carteira da Classe; e

(iv) formacado de reserva para pagamento das despesas relacionadas a liquidacdo do
Fundo ou da Classe, ainda que exigiveis em data posterior ao encerramento de
suas atividades.

Sempre que for verificada a insuficiéncia de caixa no Fundo, o Administrador convocara os
Cotistas em Assembleia Geral, para que estes realizem os devidos aportes
adicionais de recursos no Fundo, mediante a aprovacdo da emissdo de novas
guotas ou integralizagdo de Cotas j& subscritas, conforme aplicavel.

DEMONSTRAGOES FINANCEIRAS

O exercicio social do Fundo tem duracdo de 12 (doze) meses, com inicio em 1° de julho e
término em 30 de junho de cada ano.

O Fundo tera escrituracdo contabil prépria, destacada das escrituracdes relativas ao
Administrador, ao Gestor e ao Escriturador.

As demonstracdes financeiras do Fundo estardo sujeitas as normas de escrituracéo,
elaboracéo, remessa e publicidade expedidas pela CVM e serdo auditadas anualmente por
auditor independente registrado na CVM.

PUBLICIDADE E DA REMESSA DE DOCUMENTOS

No ato de seu ingresso no Fundo, o Cotista recebera do Administrador, obrigatéria e
gratuitamente, um exemplar deste Regulamento do Fundo e de seu Anexo Descritivo,
devendo expressamente concordar com o conteddo deste Regulamento e de seu Anexo
Descritivo, e consentir em se vincular aos seus termos e condi¢cdes, mediante assinatura
do Boletim de Subscri¢cdo e do Termo de Adesdo ao Regulamento do Fundo.

O Administrador deve prestar as seguintes informac&es periddicas sobre o Fundo:

0] mensalmente, até 15 (quinze) dias apés o encerramento do més, o formulario
eletrébnico cujo contetdo reflete o Suplemento | do Anexo Normativo Ill, da
Resolugdo CVM n° 175;

(ii) trimestralmente, até 45 (quarenta e cinco) dias apés o encerramento de cada
trimestre, o formulério eletrénico cujo conteldo reflete Suplemento J do Anexo
Normativo Ill, da Resolugao CVM n° 175;

(iii) anualmente, até 90 (noventa) dias apds o encerramento do exercicio:
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10.3

10.4

10.5

(@) as demonstracdes financeiras contabeis auditadas, acompanhadas do
relatério do auditor independente; e

(b) o formulario eletrbnico cujo conteudo reflete o Suplemento K do Anexo
Normativo Ill, da Resolu¢do CVM n° 175.

(iv) anualmente, tdo logo receba, o relatério dos representantes de cotistas;
(v) até 8 (oito) dias apds sua ocorréncia, a ata da assembleia geral ordinaria.

(vi) no mesmo dia de sua realizacédo, o sumario das decisdes tomadas na assembleia
geral ordinaria.

O Administrador devera, ainda, manter sempre disponivel em sua pagina na rede mundial
de computadores o Regulamento do Fundo, em sua versdo vigente e atualizada.
10.2.2 O Administrador devera reentregar o formulario eletrénico cujo contetudo reflete o

Suplemento K do Anexo Normativo Ill, da Resolugdo CVM n° 175 atualizado na data
do pedido de registro de distribuicdo publica de novas cotas.

10.2.3 Asinformacdes ou documentos referidos no caput podem ser remetidos aos cotistas
por meio eletrdnico ou disponibilizados por meio de canais eletrénicos.

O Administrador deve disponibilizar aos Cotistas 0s seguintes documentos, relativos a
informacdes eventuais sobre o Fundo:

0] edital de convocacéo, proposta da administracdo e outros documentos relativos a
assembleias gerais extraordinarias, no mesmo dia de sua convocacao;

(ii) até 08 (oito) dias apds sua ocorréncia, a ata da assembleia geral extraordinaria;
(iii) fatos relevantes;

(iv) 30 (trinta) dias a contar da conclusdo do negdcio, a avaliagdo relativa aos iméveis,
bens e direitos de uso adquiridos pela Classe, nos termos do 83° do Artigo 40, do
Anexo Normativo Ill, da Resolu¢do CVM n° 175 e com excecdo das informacgdes
mencionadas no item 11.7 do Suplemento H, do Anexo Normativo Ill, da Resolugéo
CVM n° 175 quando estiverem protegidas por sigilo ou se prejudicarem a estratégia
do Fundo;

(V) no mesmo dia de sua realiza¢édo, o sumario das decisfes tomadas na assembleia
geral extraordinaria; e

(vi) em até 2 (dois) dias, os relatorios e pareceres encaminhados pelo representante de
Cotistas, com excec¢do daquele mencionado no inciso V do Artigo 36 do Anexo
Normativo Ill, da Resolu¢do CVM n° 175.

Considera-se relevante, para os efeitos do inciso Il acima, qualquer deliberacdo da
Assembleia Geral de Cotista ou do Administrador, ou qualquer outro ato ou fato que possa
influir de modo ponderavel:

0] na cotacdo das Cotas ou de valores mobiliarios a elas referenciados;
(i) na decisé@o dos investidores de comprar, vender ou manter as Cotas; e

(iii) na decisao dos investidores de exercer quaisquer direitos inerentes a condi¢do de
titular das Cotas ou de valores mobiliarios a elas referenciados.

Considera-se exemplo de atos ou fatos relevantes os indicados no § 3° do Artigo 64, do
Anexo Normativo lll, da Resolu¢do CVM n° 175.
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10.6

10.7

10.8

11
111

11.2

A divulgacao de informacBes referidas nesta Clausula deve ser feita na pagina do
Administrador na rede mundial de computadores, em lugar de destaque e disponivel para
acesso gratuito e mantida disponivel aos Cotistas em sua sede.

O Administrador devera, ainda, simultaneamente a publicacao referida no caput, enviar as
informacdes referidas nesta Clausula ao mercado organizado em que as Cotas sejam
admitidas a negociacdo, bem como a CVM, através do Sistema de Envio de Documentos
disponivel na pagina da CVM na rede mundial de computadores.

O comunicado, envio, divulgacdo e/ou disponibilizacédo, pelo Administrador, de quaisquer
informacdes, comunicados, cartas e documentos, cuja obrigacao esteja disposta neste
Regulamento ou na regulamentacgdo vigente, sera realizado por meio de correio eletrdnico
(e-mail).

10.8.1 Fica facultado aos Cotistas solicitar, de forma expressa, por meio de declaracao
entregue ao Administrador, o envio das informagbes previstas no Caput desta
Clausula por meio fisico, sendo que nestes casos 0s custos de envio serdo
suportados pelos Cotistas que optarem por tal recebimento.

10.8.2 Manifestacdes de Cotistas, tais como voto, ciéncia, concordancia ou quaisquer
outras formas dispostas neste Regulamento ou na regulamentagdo vigente,
poderdo ser encaminhadas ao Administrador por meio de correio eletrénico, desde
que o endereco eletrdnico de origem seja (i) previamente cadastrado pelos Cotistas
na base de dados do Administrador, ou (ii) assinado digitalmente por meio de
assinatura eletrénica e/ou sistema de chave-publica.

DISPOSICOES FINAIS

Em caso de morte ou incapacidade de Cotista, o representante do espélio ou do incapaz
exercerd os direitos e cumprird as obrigacdes, perante o Administrador e o Gestor, que
cabiam ao de cujus ou ao incapaz, observadas as prescri¢cdes legais.

Nas assembleias de companhias e/ou fundos de investimento nas quais o Fundo detenha
participagdo o Gestor ir4 exercer o direito de voto de acordo com a sua politica de exercicio
do direito de voto (proxy voting), que se encontra disponivel no website www.brltrust.com.br.

11.2.1 O Gestor adota politica de exercicio de direito de voto em assembleias, que
disciplina os principios gerais, o processo decisério e quais sdo as matérias
relevantes obrigatérias para o exercicio do direito de voto. Tal politica orienta as
decisbes do Gestor em assembleias de detentores de ativos que confiram aos seus
titulares o direito de voto.

11.2.2 O Gestor exercera o direito de voto em assembleias gerais, na qualidade de
representante do Fundo, norteado pela lealdade em relacdo aos interesses dos
Cotistas e do Fundo, empregando, na defesa dos direitos dos Cotistas, todo o
cuidado e a diligéncia exigidos pelas circunstancias. Nesse sentido, ao votar em
assembleias representando o Fundo, o Gestor buscara votar favoravelmente as
deliberagcbes que, a seu ver, propiciem a valorizagdo dos ativos que integrem a
carteira do Fundo.

11.2.3 Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de S&o Paulo, com expressa
rentncia a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser, para dirimir
guaisquer duvidas ou questdes decorrentes deste Regulamento
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ANEXO DESCRITIVO A — DESCRITIVO DA CLASSE DE COTAS UNICA -
RESPONSABILIDADE LIMITADA

REGRAS ESPECIFICAS APLICAVEIS A CLASSE DE COTAS UNICA - RESPONSABILIDADE

11.3

12
121

12.2

12.3

12.4

12.5

LIMITADA

CLASSE DE COTAS UNICA E PUBLICO-ALVO

Este Anexo Descritivo da Classe Unica de Cotas do REC FUNDO DE CRI COTAS
AMORTIZAVEIS FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO - RESPONSABILIDADE
LIMITADA disciplina a emissao da Classe, a qual se regera pelo disposto no Regulamento
e neste Anexo Descritivo. A responsabilidade dos investidores das Cotas emitidas no termo
deste Anexo Descritivo € limitada ao valor por eles efetivamente subscrito, nos termos da
regulamentacao aplicavel.

11.3.1 A Classe € uma classe de cotas fechada, com prazo de duragédo indeterminado.

11.3.2 Nao obstante o disposto acima, caso 0 Fundo ndo possua recursos para pagar suas
obrigacdes, os credores da Classe e/ou os Cotistas, nos termos deste Anexo
Descritivo e do Regulamento, e/ou a CVM poderdo requerer judicialmente a
declaracdo de insolvéncia do Fundo, nos termos do Cédigo Civil e da Legislacao
Aplicavel, sem prejuizo das obrigac6es de cada prestador de servigos do Fundo, de
acordo com o Cdédigo Civil.

11.3.3 A Classe destina-se exclusivamente ao Publico-Alvo.

POLITICA DE INVESTIMENTOS

Os recursos do Fundo serdo aplicados pelo Administrador, por recomendacéo do Gestor,
segundo uma politica de investimentos definida de forma a proporcionar ao cotista uma
remunerac&o para o investimento realizado, objetivando a valorizagdo e a rentabilidade de
suas cotas por meio do investimento nos Ativos Imobiliarios, auferindo rendimentos
advindos destes, bem como auferir ganho de capital a partir da negociacdo dos Ativos
Imobiliérios.

As disponibilidades financeiras do Fundo que, temporariamente, ndo estejam aplicadas em
Ativos Imobiliarios, nos termos deste Regulamento, serdo aplicadas, conforme os limites
previstos na legislacéo aplicavel, em Ativos de Liquidez

A Classe devera respeitar os limites de aplicagdo por emissor e por modalidade de ativos
financeiros estabelecidos no Anexo Normativo | da Resolucédo 175.

Os ativos que integrardo o patrimdnio liquido do Fundo poderao ser negociados, adquiridos
ou alienados pelo Fundo sem a necessidade de aprovagdo em assembleia geral de cotistas,
observada a politica de investimentos prevista nesta Clausula, exceto nos casos que
caracterizem conflito de interesses entre o Fundo e o Administrador e/ou 0 Gestor e pessoas
ligadas a estas.

O Fundo pode emprestar ou tomar emprestado titulos e valores mobiliarios, desde que tais
operagdes de empréstimo sejam cursadas exclusivamente por meio de servigo autorizado
pelo Banco Central do Brasil ou pela CVM, bem como usa-los para prestar garantias de
operagodes proprias.
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12.6

13
131

13.2

14

141

As aplicacdes realizadas no Fundo ndo contam com garantia do Administrador, do Gestor
ou de qualquer instituicdo pertencente ao mesmo conglomerado do Administrador e/ou do
Gestor, de qualquer mecanismo de seguro ou, ainda, do Fundo Garantidor de Créditos —
FGC.

PATRIMONIO DO FUNDO

Poderéo integrar o patriménio da Classe:
0) Ativos Imobiliarios; e

(ii) Ativos de Liquidez:

E vedado ao Gestor e ao Administrador realizar opera¢ées com derivativos, exceto quando
tais operacdes forem realizadas exclusivamente para fins de protecdo patrimonial e desde
que a exposi¢ao seja sempre, no maximo, o valor do Patrimdnio Liquido da Classe.

13.2.1 A Classe, em carater temporario, poderd até 180 (cento e oitenta) dias contados da
Data da 12 Integralizacdo de Cotas, manter recursos superiores a 50% (cinquenta
por cento) do Patriménio Liquido do Fundo aplicado em ativos de renda fixa, a
exclusivo critério do Gestor.

13.2.2 Na hip6tese de o investimento da Classe se dar em projetos de construcdo, cabera
ao Administrador, independentemente da contratacdo de terceiros especializados,
exercer controle efetivo sobre o desenvolvimento do projeto.

13.2.3 O Administrador, em nome da Classe, pode adiantar quantias para projetos de
construcéo, desde que tais recursos se destinem exclusivamente a aquisi¢do do
terreno, execucgéo da obra ou langcamento comercial do empreendimento e sejam
compativeis com o seu cronograma fisico-financeiro.

13.2.4 Os bens e direitos integrantes da carteira da Classe, bem como seus frutos e
rendimentos, deverdo observar as seguintes restricoes:

0] poderdo integrar o ativo do Administrador ou do Gestor, nem responderao
por qualquer obrigacdo de sua responsabilidade;

(i) nao comporao a lista de bens e direitos do Administrador ou do Gestor para
efeito de liquidacao judicial ou extrajudicial, nem serdo passiveis de
execucao por seus credores, por mais privilegiados que sejam; e

(i) ndo poderdo ser dados em garantia de débito de operac¢éo do Administrador
ou do Gestor.

COTAS: COLOCACAO, SUBSCRICAO, INTEGRALIZACAO, EMISSAO E
NEGOCIACAO

As cotas correspondem a fragfes ideais do patriménio da Classe, tém forma escritural e
nominativa, sdo mantidas em contas de depédsitos em nome de seus titulares, conferindo
os direitos descritos neste Anexo Descritivo e no Regulamento. Todas as Cotas emitidas
pelo Fundo garantem aos seus titulares direitos patrimoniais, politicos e econdmicos
idénticos.

14.1.1 O patrimdnio inicial do Fundo sera formado pelas cotas representativas da primeira
emissao de Cotas.
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14.2

14.3

14.4

14.5

14.6

14.1.2 As cotas poderdo ser depositadas (i) para distribuicdo no mercado primario, por
meio do MDA - Moddulo de Distribuicdo de Ativos (“MDA”), administrado e
operacionalizado pela B3; e (ii) para negociacdo no mercado secundario por meio
do FUNDOS21 - Modulo de Fundos (“FUNDOS21"), administrado e
operacionalizado pela B3, sendo as negociacfes e os eventos de pagamento
liquidados financeiramente e as cotas custodiadas eletronicamente por meio da B3.

14.1.3 Nao ha limite maximo de subscri¢do por investidor, podendo um Unico investidor
subscrever a totalidade das Cotas emitidas pelo Fundo.

As Cotas da Classe tém as seguintes principais caracteristicas, vantagens, direitos e
obrigacoes:

0] seguirdo as disposicdes a respeito das aplicagBes, amortizacdes e resgate previstas
neste Anexo Descritivo;

(ii) terdo valor unitario calculado todo Dia Util, para efeito de definicdo de seu valor de
integralizacdo, amortizagdo ou resgate, observados os critérios definidos neste
Anexo Descritivo; e

(i) terdo direito de votar todas e quaisquer matérias objeto de deliberacdo nas
Assembleias Gerais dos Cotistas, sendo que a cada Cota da Classe correspondera
1 (um) voto.

As Cotas serdo mantidas em conta de depdsito em nome de seus Cotistas junto ao
Escriturador e o extrato da conta de depdsito, representado por nimero inteiro ou fracionario
de Cotas, comprovara a propriedade e a quantidade de Cotas detidas pelos Cotistas.

O valor patrimonial das Cotas, ap0ds a data de Inicio do Fundo, sera o resultante da divisdo
do valor do Patriménio Liquido contabil atualizado pelo nimero de Cotas.

O Fundo poderd, encerrado o processo de distribuicdo da primeira emissao de cotas do
Fundo ou da emissé&o anterior, conforme o caso, realizar novas emissfes de cotas por meio
da aprovacdo em Assembleia Geral de Cotistas.

O ato que aprovar a emissao de novas cotas devera dispor sobre as caracteristicas da nova
emissdo, as condi¢des de subscri¢cdo das cotas e a destinagdo dos recursos provenientes
da integralizacéo, observado que:

0] o valor de cada nova cota deverd ser fixado, preferencialmente, tendo em vista (i) o
valor patrimonial das cotas, representado pelo quociente entre o0 valor do patriménio
liquido contabil atualizado do Fundo e o nimero de cotas emitidas, apurado em data
a ser fixada no respectivo instrumento de aprovagdo da nova emisséo; (ii) as
perspectivas de rentabilidade do Fundo; (iii) ou, ainda, o valor de mercado das cotas
ja emitidas, apurado em data a ser fixada no respectivo instrumento de aprovacgéo
da nova emissao;

(ii) aos cotistas que tiverem subscrito e integralizado suas cotas fica assegurado, nas
futuras emissdes de cotas, o direito de preferéncia na subscricdo de novas cotas
exclusivamente junto ao Escriturador, na proporcdo do nuimero de cotas que
possuirem, direito este concedido para exercicio por prazo nado inferior a 2 (dois)
Dias Uteis contados da data a ser previamente informada aos Cotistas pelos
mesmos meios utilizados para divulgacdo de informacdes relativas ao Fundo, salvo
se prazo diferente for estabelecido pela legislacdo aplicavel, hipétese em que
devera ser aplicado o menor prazo entre estes, sendo certo que, a critério do
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Administrador, de acordo com a recomendacdo do Gestor, caso os Cotistas
declinem do seu direito de preferéncia na aquisicdo das referidas Cotas na
Assembleia Geral de Cotistas que aprovar a emisséo das novas cotas, os Cotistas
poderédo ceder seu direito de preferéncia entre os proprios Cotistas ou a terceiros
(i.1) por meio da B3, desde que tal procedimento seja operacionalmente viavel e
admitido nos termos da regulamentacdo aplicavel, e respeitando-se suas regras,
prazos e procedimentos operacionais; (i.2) ou fora do ambito da B3, desde que
operacionalmente viavel, respeitando-se os termos e condi¢cdes acordados e
descritos na documentacédo da Oferta, bem como a abertura de prazo para exercicio
de direito de subscricdo das sobras do direito de preferéncia exclusivamente junto
ao Escriturador, nos termos e condi¢des a serem previstos no ato do Administrador
ou ata da Assembleia Geral de Cotistas, conforme o caso, que aprovar a emissdo
de novas cotas, observados os procedimentos operacionais do Escriturador;

(iii) as cotas objeto da nova emiss&o assegurardo a seus titulares direitos idénticos aos
das Cotas existentes;

(iv) € admitido que nas novas emissfes de cotas o0 ato que aprovar a oferta publica
disponha sobre a parcela da nova emissdo que podera ser cancelada, caso nao
seja subscrita a totalidade das cotas da nova emissdo, devendo ser especificada a
guantidade minima de cotas ou 0 montante minimo de recursos para 0s quais sera
mantida a oferta, aplicando-se, no que couber, as disposi¢des contidas nos artigos
73 e 74 da Resolugdo CVM 160; e

(v) ndo poderd ser iniciada nova distribuicao de cotas antes de totalmente subscrita ou
cancelada a distribuig&o anterior.

A cada nova emissao, o Fundo poderd, a exclusivo critério do Administrador em conjunto
com o Gestor, cobrar a taxa de distribuicao no mercado primario, incidente sobre as Cotas
objeto de ofertas, com excec¢do da primeira emissdo de Cotas do Fundo, que devera ser
arcada pelos investidores interessados em adquirir as Cotas objeto de ofertas, equivalente
a um percentual fixo por Cota a ser fixado a cada emissdo de Cota do Fundo, de forma a
arcar com 0s custos de distribuicdo, entre outros, (a) comissdo de coordenacéo, (b)
comisséo de distribuicdo, (c) honorarios de advogados externos contratados para atuagéo
no dmbito da oferta, (d) taxa de registro da oferta de Cotas na CVM, (e) taxa de registro das
Ofertas das Cotas na ANBIMA, (f) taxa de registro e distribuicdo das Cotas na B3, (g) custos
com a publicagdo de anuncios e avisos no ambito das Ofertas das Cotas, conforme o caso,
(h) custos com registros em cartério de registro de titulos e documentos competente, e/ou
(i) outros custos relacionados as ofertas (“Taxa de Distribuicdo Primaria”), a qual sera
paga pelos subscritores das Cotas no ato da subscri¢cao priméria das Cotas.

EVENTOS DE LIQUIDACAO

Na hipotese de liquidacdo da Classe, os titulares de Cotas da Classe terdo o direito de
partilhar o patriménio na propor¢cdo das Cotas da Classe detidas na data de liquidacéo,
sendo vedado qualquer tipo de preferéncia, prioridade ou subordinacdo entre os titulares
de Cotas da Classe.

15.1.1 Na hipotese de liguidacéo da Classe, o Auditor Independente devera emitir relatério
sobre a demonstracdo da movimentagdo do Patriménio Liquido, compreendendo o
periodo entre a data das Ultimas demonstragdes financeiras auditadas e a data da
efetiva liquidag&o da Classe. Das notas explicativas as demonstragées financeiras
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da Classe devera constar a analise quanto a terem os valores dos resgates sido ou
nao efetuados em condicBes equitativas e de acordo com a regulamentacéo
pertinente, bem como quanto a existéncia ou ndo de débitos, créditos, ativos ou
passivos ndo contabilizados.

15.2 A Classe entrara em liquidacdo por deliberacdo da Assembleia Geral, nos termos do
Regulamento.

15.3

154

15.5

15.2.1

A assembleia de cotistas deve deliberar, no minimo, sobre:

0] o plano de liquidagdo elaborado pelo Administrador e pelo Gestor, em
conjunto, de acordo com os procedimentos previstos no Regulamento; e

(ii) o tratamento a ser conferido aos direitos e obrigacdes dos cotistas que nédo
puderam ser contatados quando da convocac¢do da assembleia.

A Classe podera ser liguidada mediante deliberacdo de seus Cotistas reunidos em
Assembleia Geral, caso seja deliberado em Assembleia Geral, respeitado o disposto no
Regulamento.

No ambito da liquidacdo da classe de cotas, o Administrador deve

@
(ii)

(iii)

(iv)

suspender novas subscri¢cdes de cotas;

fornecer informacdes relevantes sobre a liquidacdo a todos os Cotistas pertencentes
a Classe em liquidagdo, de maneira simultdnea e tdo logo tenha ciéncia das
informacdes, devendo providenciar atualizagbes conforme as circunstancias se
modifiqguem;

verificar se a precificacdo e a liquidez da carteira de ativos asseguram um
tratamento isondmico na distribuicdo dos resultados da liquidacdo aos Cotistas,
ainda que os resultados ndo sejam distribuidos em uma Unica ocasido ou que a
cada distribuicdo de resultados sejam contemplados diferentes cotistas; e

planejar os procedimentos necessarios para executar a liquidagédo da Classe com
prazo de duracao determinado, dentro de um periodo adequado a data prevista para
0 encerramento da classe.

Na hipétese de liquidagédo da Classe, seus ativos serdo realizados através da venda dos
Ativos Imobilidrios e/ou Ativos de Liquidez a terceiros interessados, hipétese a ser
deliberada pela Assembleia Geral especialmente instalada para tal fim.

155.1

15.5.2

O produto da liquidacdo devera ser distribuido aos Cotistas no prazo de até 90
(noventa) dias ap0s a conclusdo das vendas.

Apos a partilha dos ativos, o Administrador devera promover o cancelamento do
registro da Classe, mediante o encaminhamento a CVM, da seguinte
documentacao:

0] No prazo de 15 (quinze) dias) o termo de encerramento firmado pelo
Administrador em caso de pagamento integral aos Cotistas, ou a ata da
Assembleia Geral que tenha deliberado a liquidacdo da Classe, quando for
0 caso; e b) o comprovante da entrada do pedido de baixa de registro no
CNPJ/MF; e

(ii) no prazo de 90 (noventa) dias a demonstracdo de movimentagcdo de
patrimdnio da Classe, compreendendo o periodo entre a data das Ultimas
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15.6

15.7

demonstracdes financeiras auditadas e a data da efetiva liquidacdo do
Fundo, acompanhada do parecer do Auditor Independente.

Sem prejuizo dos procedimentos previstos neste Anexo Descritivo, a Assembleia Geral
devera deliberar sobre os procedimentos para entrega dos bens iméveis, direitos sobre
imoveis e/ou ativos para fins de pagamento de resgate das Cotas da Classe ainda em
circulagéo.

Sem prejuizo dos procedimentos previstos neste Anexo Descritivo, por ocasido da
liquidagdo da Classe ou ainda na hipétese da Assembleia Geral referida acima nao chegar
a acordo comum referente aos procedimentos para entrega dos bens imoveis, direitos sobre
imdveis e/ou ativos para fins de pagamento de resgate das Cotas da Classe, o pagamento
do resgate podera se dar por meio da entrega de ativos da Classe aos Cotistas. Caso o
ativo a ser entregue seja um imaovel, a transferéncia ocorrera sem a intermediacéo da B3,
sendo certo que eventual entrega de imovel devera ocorrer fora do ambiente da B3.

15.7.1 Nos termos do caput deste Artigo, na hipotese de o Administrador encontrar
dificuldades ou impossibilidade de fracionamento dos ativos que compdem a
carteira da Classe, bens imoéveis, direitos sobre iméveis e/ou ativos da carteira da
Classe serdo dados em pagamento aos Cotistas mediante a constituicdo de um
condominio, cuja fra¢éo ideal de cada conddmino sera calculada de acordo com a
proporcdo de Cotas detidas por cada titular sobre o valor total das Cotas em
circulagdo & época. ApOs a constituicio do condominio acima referido, o
Administrador estara desobrigado em relac@o as responsabilidades estabelecidas
neste Anexo Descritivo e no Regulamento, ficando autorizados a liquidar a Classe
perante as autoridades competentes.

15.7.2 No caso de constituicdo do condominio referido acima, o Administrador devera
notificar os Cotistas para que os mesmos elejam o administrador para o referido
condominio dos titulos e valores mobiliarios, na forma do Artigo 1.323 do Cédigo
Civil, informando a propor¢éo dos titulos e valores mobiliarios a que cada Cotista
fard jus, sem que isso represente qualquer isencdo de responsabilidade do
Administrador perante os Cotistas até a constituicdo do referido condominio, que,
uma vez constituido, passara a ser de responsabilidade exclusiva do administrador
eleito pelos Cotistas na forma do disposto na presente Clausula, de maneira que tal
condominio ndo estard mais sujeito as normas editadas pela CVM para o
funcionamento de fundos de investimento, mas sim as regras a ele pertinentes ao
condominio, previstas no Cadigo Civil.

15.7.3 Caso os titulares das Cotas da Classe ndo procedam a eleicdo do administrador do
condominio referido nas Clausulas acima, esta fungdo sera exercida pelo titular de
Cotas da Classe que detenha o maior nimero de Cotas da Classe em circulagéo.

15.7.4 Aregra de constituicdo de condominio prevista no 15.7.3 acima € aplicavel também
nas amortizacdes de Cotas da Classe previstas neste Regulamento.

15.7.5 As regras acima estabelecidas somente poderdo ser modificadas por deliberacdo
dos Caotistas reunidos em Assembleia Geral respeitados os quéruns estabelecidos
no 7.21 do 7.18 da Parte Geral.

15.7.6 O Administrador e/ou empresa por ele contratada fard a guarda dos ativos
integrantes da carteira da Classe pelo prazo ndo prorrogavel de 90 (noventa) dias,
contados da notificacdo referida na Clausula 15.7.2 acima, durante o qual o
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administrador do condominio eleito pelos Cotistas indicara, ao Administrador e ao
custodiante, data, hora e local para que seja feita a entrega dos titulos e valores
mobiliarios aos Cotistas. Expirado este prazo, o Administrador podera promover a
consignacao dos titulos e valores mobiliarios da carteira do Fundo na forma do
Artigo 334 do Cadigo Civil.

DISTRIBUIGAO DE RESULTADOS

Os rendimentos auferidos pelo Fundo depender&o do resultado obtido em razdo de suas
atividades.

16.1.1

16.1.2

16.1.3

16.1.4

16.1.5

16.1.6

O Administrador distribuira, no minimo, 95% (noventa e cinco por cento) dos
resultados, calculados com base nas disponibilidades de caixa existentes,
consubstanciado em balango semestral encerrado em 30 de junho e 31 de
dezembro de cada ano, a ser pago na forma deste Anexo Descritivo e do
Regulamento (“Montante Minimo de Distribui¢ao”).

O Administrador apurara os resultados do Fundo de determinado més até o 10°
(décimo) Dia Util do més subsequente ao més de competéncia (‘Més de
Competéncia”), e devera distribuir tal resultado aos cotistas, mensalmente, até o
15° (décimo quinto) Dia Util do més subsequente ao Més de Competéncia do
recebimento dos recursos pelo Fundo a que se refere a apuracdo, a titulo de
antecipacdo dos rendimentos do semestre a serem distribuidos, observado que, na
data de distribuig&o relativa ao 6° (sexto) Més de Competéncia de cada semestre,
tenha-se pago, ao menos, o Montante Minimo de Distribuig&o.

Os resultados auferidos, apurados segundo a regulamentacdo contabil em vigor
aplicavel a fundos imobiliarios, com base em balango semestral encerrado em 30
de junho e 31 de dezembro de cada ano, que excedam ao Montante Minimo de
Distribuigdo e que néo tenham sido distribuidos nos termos do § 1° deste artigo,
serdo, a critério do Gestor, em comum acordo com o Administrador:

0] reinvestidos em Ativos de Liquidez e/ou em Ativos Imobiliarios, para
posterior distribuicdo aos Cotistas, a critério do Gestor, de comum acordo
com o Administradora, em qualquer das Datas de Distribuicdo; e/ou

(i) destinados a Reserva de Contingéncia, admitindo-se sua posterior
distribuicAo aos Cotistas, observadas as restricbes decorrentes da
legislagéo e/ou regulamentacdo aplicaveis, exclusivamente nas hipéteses:
(i) de deliberagéo dos Cotistas; (ii) de liquidacdo do Fundo; e/ou (iii) descritas
na Clausula 6.1.7 abaixo.

O percentual minimo a que se refere a Clausula 16.1.1 acima serd observado
apenas semestralmente, sendo que os adiantamentos realizados mensalmente
poderdo ndo atingir o referido percentual minimo.

Fardo jus aos rendimentos de que trata o caput desta Clausula os Cotistas no
fechamento do udltimo dia de cada més, de acordo com as contas de depdsito
mantidas pelo Escriturador.

Os pagamentos que forem programados para serem realizados por meio do Balcéo
B3 seguirdo os seus procedimentos e abrangerao todas as cotas nesta custodiadas
eletronicamente, de forma igualitaria, sem distingdo entre os cotistas, mesmo que
algum cotista se encontre inadimplente.
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16.2

16.3

16.4

16.1.7 Para suprir inadimpléncias que ndo sejam suportadas pelas garantias da operacao
e deflacdo em reajuste nos valores a receber do Fundo e arcar com as despesas
extraordinarias, se houver, podera ser constituida uma reserva de contingéncia
(“Reserva de Contingéncia”). Entende- se por despesas extraordinarias aquelas
que ndo se refiram aos gastos rotineiros relacionados ao Fundo. Os recursos da
Reserva de Contingéncia seréo aplicados em cotas de fundos de renda fixa e/ou
titulos de renda fixa com liquidez aplicavel as necessidades do Fundo, e os
rendimentos decorrentes desta aplicacdo poderdo ser incorporados ao valor da
Reserva de Contingéncia, sem prejuizo da distribuicdo minima referida no caput
desta Clausula.

16.1.8 Para a constituicdo ou recomposicdo da Reserva de Contingéncia, podera ser
procedida a retencdo de até 5% (cinco por cento) do rendimento semestral apurado
segundo a regulamentacédo contabil em vigor aplicavel a fundos imobiliarios.

16.1.9 O Fundo mantera sistema de registro contabil, permanentemente atualizado, de
forma a demonstrar aos cotistas as parcelas distribuidas a titulo de pagamento de
rendimento.

As Cotas poderdo, a qualquer momento e a exclusivo critério do Administrador, apos
recomendac¢do do Gestor, ser amortizadas proporcionalmente ao montante que o valor que
cada cota representa relativamente ao patriménio liquido do Fundo, quando houver
desinvestimentos ou qualquer pagamento relativo aos ativos integrantes do patriménio do
Fundo (“Amortizacdo Facultativa”).

16.2.1 Na ocorréncia de Amortizacdo Facultativa, o Fundo devera realizar a amortizacao
proporcional das cotas do Fundo no ambiente da B3 (observados os procedimentos
da B3), com comunicacdo enviada, por meio fisico ou eletrbnico, & B3 e
disponibilizada aos cotistas com, no minimo, 3 (trés) Dias Uteis de antecedéncia da
data estipulada para o pagamento da Amortizacéo Facultativa, indicando a data da
Amortizacdo Facultativa, bem como o percentual a ser amortizado da respectiva
cota.

16.2.2 A Amortizacdo Facultativa devera ser realizada pelo Fundo, cumulativamente
considerando o montante amortizado decorrente do desinvestimento ou do
pagamento relativo aos ativos integrantes do patrimdnio do Fundo.

A amortizagdo parcial das cotas para reducdo do patrimbnio do Fundo implicara na
manutencdo da quantidade de cotas existentes por ocasido da venda do ativo, com a
consequente reduc¢do do seu valor na propor¢ao da diminuicdo do patriménio representado
pelo ativo alienado.

Caso o Fundo efetue amortizacdo de capital os cotistas deverdo encaminhar copia do
boletim de subscri¢cdo das Cotas ou as respectivas notas de negociacdo das cotas do Fundo
ao Administrador, comprobatorios do custo de aquisi¢éo de suas cotas. Os cotistas que nao
apresentarem tais documentos terdo como base o valor do custo médio de aquisicdo das

Cotas equivalente a menor cotacao histérica das Cotas do Fundo sujeito a tributacéo,
conforme determinar a regra tributaria para cada caso.

29 de maio de 2024

*kk
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	(x) observar as disposições constantes do Regulamento e do prospecto (se houver), bem como as deliberações da Assembleia Geral; e
	(xi) contratar, em nome do Fundo, nos termos do Artigo 27, do Anexo Normativo III, da Resolução CVM nº 175,os seguintes serviços facultativos:
	Os serviços a que se referem as alíneas (a), (b) e (c) acima podem ser prestados pelo próprio Administrador ou por terceiros, desde que, em qualquer dos casos, devidamente habilitados.
	2.2.2 A contratação do Administrador, Gestor, consultor especializado ou partes relacionadas para o exercício da função de formador de mercado para as cotas do Fundo, deve ser submetida à prévia aprovação da Assembleia Geral, nos termos do parágrafo 1...
	2.2.3 O Custodiante do Fundo só poderá acatar ordens assinadas pelo diretor responsável pela administração do Fundo, por seus representantes legais ou por mandatários, que deverão, ainda, ser devidamente credenciados junto a ele, sendo, em qualquer hi...

	2.3 O Administrador tem amplos e gerais poderes para administrar o Fundo, devendo exercer suas atividades com boa fé, transparência, diligência e lealdade em relação ao Fundo e aos Cotistas.
	2.4 São exemplos de violação do dever de lealdade do Administrador, as seguintes hipóteses:
	(i) usar, em benefício próprio ou de outrem, com ou sem prejuízo para o Fundo, as oportunidades de negócio do Fundo;
	(ii) omitir-se no exercício ou proteção de direitos do Fundo ou, visando à obtenção de vantagens, para si ou para outrem, deixar de aproveitar oportunidades de negócio de interesse do Fundo;
	(iii) adquirir bem ou direito que sabe necessário ao Fundo, ou que este tencione adquirir; e
	(iv) tratar de forma não equitativa os Cotistas.
	O Administrador, o Gestor e empresas a estes ligadas devem transferir ao Fundo qualquer benefício ou vantagem que possam alcançar em decorrência de sua condição.

	2.5 É vedado ao Administrador e ao Gestor, no exercício das funções de gestores do patrimônio do Fundo e utilizando os recursos do Fundo:
	(i) receber depósito em sua conta corrente;
	(ii) conceder empréstimos, adiantar rendas futuras ou abrir créditos aos Cotistas sob qualquer modalidade;
	(iii) contrair ou efetuar empréstimos, salvo nas hipóteses permitidas pela regulamentação aplicável;
	(iv) prestar fiança, aval, bem como aceitar ou coobrigar-se sob qualquer forma nas operações praticadas pelo Fundo;
	(v) aplicar no exterior os recursos captados no país;
	(vi) aplicar recursos na aquisição de Cotas do próprio Fundo;
	(vii) vender à prestação as Cotas do Fundo, admitida a divisão da emissão em séries e a integralização via Chamada de Capital em função da subscrição de Cotas por meio do Boletim de Subscrição;
	(viii) garantir rendimentos predeterminados aos Cotistas;
	(ix) ressalvada a hipótese de aprovação em Assembleia Geral nos termos do Artigo 31 do Anexo Normativo III, da Resolução CVM nº 175 e deste Regulamento, realizar operações do Fundo quando caracterizada situação de conflito de interesses entre o Fundo ...
	(x) constituir ônus reais sobre ativos integrantes do patrimônio da Classe;
	(xi) realizar operações com ativos financeiros ou modalidades operacionais não previstas no Anexo Normativo III, da Resolução CVM nº 175;
	(xii) realizar operações com ações e outros valores mobiliários fora de mercados organizados autorizados pela CVM, ressalvadas as hipóteses de distribuições públicas, de exercício de direito de preferência e de conversão de debêntures em ações, de exe...
	(xiii) realizar operações com derivativos, exceto quando tais operações forem realizadas exclusivamente para fins de proteção patrimonial e desde que a exposição seja sempre, no máximo, o valor do patrimônio líquido; e
	(xiv) praticar qualquer ato de liberalidade.
	A vedação prevista no inciso (x) acima não impede a aquisição, pelo Administrador, de imóveis sobre os quais tenham sido constituídos ônus reais anteriormente ao seu ingresso no patrimônio da Classe.
	2.5.2 O Fundo poderá emprestar seus títulos e valores mobiliários, desde que tais operações de empréstimo sejam cursadas exclusivamente através de serviço autorizado pelo BACEN ou pela CVM ou usá-los para prestar garantias de operações próprias.
	2.5.3 Ao Administrador é vedado adquirir Cotas para seu patrimônio.
	2.5.4 As disposições previstas no item (ix) da Cláusula 2.5 acima serão aplicáveis somente aos Cotistas que detenham participação correspondente a, no mínimo, 10% (dez por cento) do patrimônio do Fundo.
	2.5.5 É vedado aos colaboradores dos prestadores de serviço do Fundo o repasse de informação relevante ainda não divulgada a que se tenha tido acesso em razão de cargo ou posição que ocupe em prestador de serviço do Fundo ou em razão de relação comerc...

	2.6 As atividades de gestão da carteira do Fundo no que diz respeito aos Ativos de Liquidez serão exercidas exclusivamente pelo Gestor.
	2.7 As atividades de gestão da carteira do Fundo serão exercidas pelo Gestor, sendo suas competências discriminadas em instrumento específico, sem prejuízo das atribuições que lhe são conferidas e restrições que lhe são impostas por força de lei e da ...

	3 TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E TAXA DE GESTÃO
	3.1 O Administrador receberá por seus serviços neles compreendidos as atividades de administração, gestão, custódia, escrituração e controladoria e demais serviços previstos na legislação aplicável, uma taxa de administração equivalente a 1,10% (um in...
	3.2 A Taxa de Administração será calculada mensalmente por período vencido e paga até o 5º (quinto) Dia Útil do mês subsequente ao mês em que os serviços forem prestados.
	3.3 O Administrador pode estabelecer que parcelas da Taxa de Administração sejam pagas diretamente pelo Fundo aos prestadores de serviços contratados, em especial ao Gestor, desde que o somatório dessas parcelas não exceda o montante total da Taxa de ...
	3.4 Será devido ao Administrador, a título de taxa de administração inicial, o valor correspondente a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), a ser pago em parcela única e exclusivamente na data de pagamento da primeira Taxa de Administração, observado que ta...
	3.5 Pelos serviços de gestão do Fundo, o Gestor fará jus a uma remuneração equivalente a 1,00% (um inteiro por cento), deduzida da Taxa de Administração.
	3.6 Não serão cobradas do Fundo ou dos cotistas taxas de ingresso ou de saída. Não obstante, a cada nova emissão de cotas, o Fundo poderá cobrar a Taxa de Distribuição Primária.

	4 SUBSTITUIÇÃO DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS ESSENCIAIS
	4.1 O Administrador e/ou o Gestor serão substituídos nos casos de renúncia ou destituição por deliberação da Assembleia Geral ou descredenciamento pela CVM para o exercício da atividade de administração de carteiras de títulos e valores mobiliários, n...
	4.2 O Administrador e/ou o Gestor, podem renunciar à prestação de serviços ao Fundo desde que convoquem Assembleia Geral para decidir sobre sua substituição ou sobre a liquidação do Fundo, nos termos da Resolução CVM nº 175, a realizar-se em até 15 (q...
	4.3 A CVM, no uso de suas atribuições legais, poderá descredenciar o Administrador e/ou o Gestor, em conformidade com as normas que regulam o exercício da atividade profissional de administração de carteira.
	4.4 Nas hipóteses de renúncia ou descredenciamento do Administrador ou do Gestor, ficará o Administrador obrigado a convocar, imediatamente, a Assembleia Geral, nos termos do disposto no 7.8 da Parte Geral para eleger substituto ou deliberar pela liqu...
	4.5 No caso de renúncia, o Administrador deverá permanecer no exercício de suas funções até sua efetiva substituição por deliberação da Assembleia Geral e até ser averbada, no cartório de registro de imóveis, nas matrículas referentes aos bens imóveis...
	4.6  Caso (i) a Assembleia Geral não chegue a uma decisão sobre a escolha do novo Administrador e/ou Gestor na data de sua realização, ou (ii) o novo Administrador não seja efetivamente empossado no cargo no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias apó...
	4.7 No caso de descredenciamento do Administrador ou do Gestor pela CVM, esta poderá indicar Administrador ou gestor temporário até a eleição de novo Administrador ou Gestor para o Fundo.
	4.8 O prestador de serviço essencial responderá pelos prejuízos causados aos Cotistas quando proceder com culpa ou dolo, com violação da lei, das normas editadas pela CVM e deste Regulamento, não sendo, outrossim, responsável pelos prejuízos causados ...
	4.9 No caso de liquidação extrajudicial do Administrador ou do Gestor, cabe ao liquidante designado pelo BACEN, convocar a Assembleia Geral no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data de publicação, no Diário Oficial da União, do ato que decreta...
	4.10 Se a Assembleia Geral não eleger novo administrador no prazo de 30 (trinta) dias úteis contados da publicação no Diário Oficial do ato que decretar a liquidação extrajudicial do Administrador, o BACEN nomeará uma instituição para processar a liqu...
	4.11 O Administrador e o Gestor deverão permanecer no exercício de suas funções, nos termos da Cláusula 4.4 acima, mesmo quando a Assembleia Geral deliberar a liquidação do Fundo em consequência da renúncia, da destituição ou da liquidação extrajudici...
	4.12 Em caso de renúncia ou liquidação judicial ou extrajudicial do Administrador ou do Gestor, correrão por sua conta os emolumentos e demais despesas relativas à transferência, ao seu sucessor, da propriedade fiduciária dos bens imóveis e direitos i...
	4.13 O Administrador e o Gestor também poderão ser destituídos e substituídos, por deliberação dos Cotistas reunidos em Assembleia Geral, nos termos do 7.1 desta Parte Geral.
	4.14 Nas hipóteses de substituição do Gestor, enquanto um novo gestor não for indicado e aprovado pelos Cotistas, nenhuma aquisição ou alienação de ativos poderá ser realizada pela Classe, sem a prévia aprovação dos Cotistas em Assembleia Geral, obser...
	4.15 O Administrador e/ou o Gestor deverão colocar à disposição da instituição que vier a substituí-los, no prazo de 15 (quinze) dias corridos contados da efetivação da respectiva alteração, os documentos e informações aplicáveis ao Fundo e sua Classe...

	5 CONTRATAÇÃO DE TERCEIROS
	5.1 As atividades de escrituração de cotas do Fundo serão prestadas pelo Escriturador.
	5.2 O Administrador do Fundo dispensou a contratação do serviço de custódia, nos termos do Artigo 26, § 3º do Anexo Normativo III, da Resolução CVM nº 175.
	5.3 Caso os ativos financeiros do Fundo ultrapassem o limite de 5% (cinco por cento) do Patrimônio Líquido do Fundo, o Administrador deverá, sem a necessidade de convocação de Assembleia Geral, contratar instituição habilitada perante a CVM para a pre...
	5.4 As despesas de custódia serão de responsabilidade do Fundo.
	5.5 As atividades de distribuição das Cotas do Fundo serão realizadas pelo Administrador em regime de melhores esforços.
	5.5.1 Fica caracterizado como conflito de interesse, nos termos do Artigo 31 da Instrução do Anexo Normativo III, da Resolução CVM nº 175, a contratação, pelo Fundo, de pessoas ligadas ao Administrador ou ao Gestor, para a prestação dos serviços refer...

	5.6 Quaisquer terceiros contratados pelo Fundo, nos termos desta Cláusula, responderão pelos prejuízos causados aos Cotistas quando procederem com culpa ou dolo, com violação da lei, das normas editadas pela CVM e deste Regulamento.
	5.7 Além do disposto na Cláusula 2.7 acima, o Gestor desempenhará as seguintes atividades:
	(i) decidir sobre o investimento, desinvestimento e reinvestimento da Classe nos Ativos Imobiliários e Ativos de Liquidez, com poderes para adquirir e alienar os Ativos Imobiliários e Ativos de Liquidez integrantes da carteira da Classe, sempre observ...
	(ii) Identificação de oportunidades de negócio, orientação ao Administrador na negociação para aquisição do Ativos Imobiliários e gerenciamento dos mesmos.


	6 OBJETIVOS DO FUNDO
	6.1 O objeto do Fundo é realizar investimentos e, conforme o caso, desinvestimentos em Ativos Imobiliários.
	6.2 Os Ativos Imobiliários integrantes da carteira do Fundo, bem como seus frutos e rendimentos, deverão observar as seguintes restrições:
	(i) não poderão integrar o ativo do Administrador, nem responderão por qualquer obrigação de sua responsabilidade;
	(ii) não comporão a lista de bens e direitos do Administrador para efeito de liquidação judicial ou extrajudicial, nem serão passíveis de execução por seus credores;
	(iii) não podem ser objeto de constituição de ônus reais por mais privilegiados que sejam; e
	(iv) não são passíveis de execução por quaisquer credores do Administrador.
	Adicionalmente ao disposto no caput, o Fundo poderá investir em Ativos de Liquidez, conforme o disposto na política de investimento do Fundo.
	6.2.2 Competirá ao Administrador, considerando a análise, avaliação e recomendação realizadas pelo Gestor, proceder à aquisição ou a alienação dos Ativos Imobiliários e dos Ativos de Liquidez de titularidade do Fundo, observado o disposto neste Regula...
	6.2.3 O Administrador poderá, para fins da Cláusula 6.2.2 acima, outorgar poderes para que o Gestor celebre todo e qualquer instrumento necessário para estes fins.


	7 ASSEMBLEIA GERAL
	7.1 A Assembleia Geral realizar-se-á, ordinariamente, até 120 dias após o término do exercício para deliberar sobre a matéria prevista no item 7.2(i) abaixo, e, extraordinariamente, sempre que convocada na forma prevista nesta Cláusula.
	7.2 Compete privativamente à Assembleia Geral do Fundo deliberar sobre:
	(i) as demonstrações contábeis do Fundo;
	(ii) alteração do Regulamento;
	(iii) destituição ou substituição do Administrador ou do Gestor, e escolha de seu respectivo substituto;
	(iv) destituição ou substituição do Custodiante, e escolha de seu respectivo substituto;
	(v) emissão de novas cotas;
	(vi) fusão, incorporação, cisão e transformação do Fundo ou da Classe;
	(vii) dissolução e liquidação do Fundo ou da Classe;
	(viii) plano de resolução do patrimônio líquidos negativo, nos termos do Artigo 122 da parte geral, da Resolução CVM Nº 175;
	(ix) pedido de declaração judicial de insolvência da Classe;
	(x) a alteração do mercado em que as Cotas são admitidas à negociação;
	(xi) apreciação do laudo de avaliação de bens e direitos utilizados na integralização de Cotas;
	(xii) eleição e destituição de representante dos cotistas de que trata o Artigo 20 do Anexo Normativo III, da Resolução CVM nº 175, fixação de sua remuneração, se houver, e aprovação do valor máximo das despesas que poderão ser incorridas no exercício...
	(xiii) alteração do prazo de duração do Fundo;
	(xiv) aprovação dos atos que configurem potencial conflito de interesses nos termos do § 1º do Artigo 27, do Artigo 31 e do inciso IV do Artigo 32,do Anexo Normativo III, da Resolução CVM nº 175;
	(xv) alteração da Taxa de Administração e da Taxa de Gestão, e, quando prevista neste Regulamento, a taxa de desempenho (performance);
	(xvi) deliberar sobre a prestação de fiança, aval, aceite, ou qualquer outra forma de coobrigação em nome do Fundo ou da Classe;
	(xvii) operações com partes relacionadas ao Administrador e ao Gestor;
	(xviii) deliberar sobre a entrega dos bens imóveis, direitos sobre imóveis e/ou ativos para fins de pagamento de resgate das Cotas da Classe ainda em circulação, na liquidação da Classe; e
	(xix) deliberar sobre a criação de conselhos consultivos, comitês técnicos ou de investimentos, os quais não podem ser remunerados pelo Fundo.
	7.2.2 O Regulamento do Fundo poderá ser alterado, independentemente de Assembleia Geral, sempre que tal alteração: (i) decorrer exclusivamente da necessidade de atendimento a exigências expressas da CVM ou de adequação a normas legais ou regulamentare...
	7.2.3 Por ocasião da Assembleia Geral Ordinária, os titulares de, no mínimo, 3% (três por cento) das cotas emitidas ou o representante dos cotistas podem solicitar, por meio de requerimento escrito encaminhado ao Administrador do Fundo, a inclusão de ...
	7.2.4 O pedido de que trata a Cláusula 7.2.3 acima deve vir acompanhado de eventuais documentos necessários ao exercício do direito de voto, inclusive aqueles mencionados no § 2º do Artigo 14, do Anexo Normativo III, da Resolução CVM nº 175, e deve se...
	7.2.5 O percentual de que trata a Cláusula 7.2.3 acima deverá ser calculado com base nas participações constantes do registro de Cotistas na data de convocação da Assembleia Geral.

	7.3 A Assembleia Geral poderá ainda, a qualquer momento, nomear até dois representantes para exercerem as funções de fiscalização e de controle gerencial das aplicações do Fundo, em defesa dos direitos e dos interesses dos Cotistas, cujo prazo de mand...
	7.4 A eleição dos representantes de Cotistas pode ser aprovada pela maioria dos Cotistas presentes e que representem, no mínimo:
	(i) 3% (três por cento) do total de Cotas emitidas, quando a Classe tiver mais de 100 (cem) Cotistas; ou
	(ii) 5% (cinco por cento) do total de Cotas emitidas, quando a Classe tiver até 100 (cem) Cotistas.

	7.5 Salvo disposição contrária neste Regulamento, os representantes de Cotistas deverão ser eleitos com prazo de mandato unificado, a se encerrar na próxima Assembleia Geral que deliberar sobre a aprovação das demonstrações financeiras do Fundo, permi...
	7.6 A função de representante dos Cotistas é indelegável.
	7.7 Somente pode exercer as funções de representante dos Cotistas prevista no caput desta Cláusula pessoa natural ou jurídica, que atenda aos seguintes requisitos, conforme estabelecido no Artigo 21 do Anexo Normativo III, da Resolução CVM 175:
	(i) ser Cotista do Fundo;
	(ii) não exercer cargo ou função no Administrador, ou no controlador do Administrador ou do Gestor, em sociedades por eles diretamente controladas e em coligadas ou outras sociedades sob controle comum, ou prestar-lhes assessoria de qualquer natureza;
	(iii) não exercer cargo ou função na sociedade empreendedora do empreendimento imobiliário que constitua objeto do fundo, ou prestar-lhe assessoria de qualquer natureza ;
	(iv) não ser administrador, gestor ou consultor especializado de outros fundos de investimento imobiliário;
	(v) não estar em conflito de interesses com a Classe; e
	(vi) não estar impedido por lei especial ou ter sido condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamen...

	7.8 A convocação da Assembleia Geral pelo Administrador far-se-á mediante correspondência por correio eletrônico (e-mail) e disponibilizada na página do Administrador na rede mundial de computadores, da qual constarão, obrigatoriamente, o dia, hora e ...
	7.9 A primeira convocação da Assembleia Geral deve ser feita com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência no caso de Assembleias Gerais Ordinárias e com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência no caso de Assembleias Gerais Extraordinárias, send...
	7.10 Não se realizando a Assembleia Geral, será enviado um novo anúncio de segunda convocação por meio de correio eletrônico (e-mail), com antecedência mínima de 05 (cinco) dias.
	7.11 Para efeito do disposto no 7.10 acima, admite-se que a segunda convocação da Assembleia Geral seja providenciada juntamente com a correspondência de primeira convocação, sendo que, nesse caso, deverá ser observado o prazo previsto no 7.9 acima.
	7.12 Salvo motivo de força maior, a Assembleia Geral realizar-se-á no local onde o Administrador tiver a sede; quando houver necessidade de efetuar-se em outro lugar correspondência encaminhada por correio eletrônico, endereçada aos Cotistas indicarão...
	7.13 Independentemente das formalidades previstas nesta Cláusula, será considerada regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os Cotistas.
	7.14 O Administrador deve disponibilizar, na mesma data da convocação todas as informações e documentos necessários ao exercício informado do direito de voto, em Assembleias Gerais de Cotistas:
	(i) em sua página na rede mundial de computadores;
	(ii) no Sistema de Envio de Documentos, disponível na página da CVM na rede mundial de computadores; e
	(iii) na página da entidade administradora do mercado organizado em que as cotas do Fundo sejam admitidas à negociação.

	7.15 Nas Assembleias Gerais Ordinárias, as informações de que trata o 7.14 acima, incluem, no mínimo, aquelas referidas no Artigo 36, inciso III, do Anexo Normativo III, da Resolução CVM 175, sendo que as informações referidas no inciso IV do Artigo 3...
	7.16 Sempre que a Assembleia Geral for convocada para eleger representantes de cotistas, as informações de que trata o a Cláusula 7.14 acima incluem:
	(i) declaração dos candidatos de que atendem os requisitos previstos no Artigo 21 do Anexo Normativo III, da Resolução CVM 175; e
	(ii) as informações exigidas no item 12.1 do Suplemento K, do Anexo Normativo III, da Resolução CVM 175.

	7.17 A Assembleia Geral também pode reunir-se por convocação do Administrador, do Gestor, de Cotistas possuidores de Cotas que representem, no mínimo, 5% (cinco por cento) do total das Cotas emitidas ou pelo representante dos Cotistas, observados os p...
	7.18 A Assembleia Geral será instalada com a presença de pelo menos 01 (um) Cotista, sendo que as deliberações poderão ser realizadas mediante processo de consulta formal, por meio de correspondência escrita ou eletrônica (e-mail), a ser realizado pel...
	7.19 Não obstante, os Cotistas também poderão votar por meio de comunicação escrita ou eletrônica (via e-mail) encaminhada ao Administrador, desde que este receba o voto do Cotista com pelo menos 01 (um) dia de antecedência em relação à data prevista ...
	7.20 As deliberações serão tomadas por maioria dos votos dos Cotistas presentes, ressalvado o disposto no 7.21 abaixo, cabendo a cada cota 1 (um) voto.
	7.21 As deliberações relativas às matérias previstas nos incisos (ii), (iii), (v), (vi), (x), (xiii) e (xiv) da Cláusula 7.2 acima, dependerão de aprovação por maioria de votos, dos cotistas presentes em Assembleia Geral, por Cotas que representem:
	(i) 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, das Cotas emitidas, quando o fundo tiver mais de 100 (cem) Cotistas; ou
	(ii) metade, no mínimo, das Cotas emitidas, quando o Fundo tiver até 100 (cem) Cotistas.

	7.22 Nas matérias dispostas na Cláusula 7.21 acima, o Administrador, o Gestor, e suas Partes Relacionadas, na qualidade de Cotista, não terão direito a voto.
	7.23 Os percentuais de que trata a Cláusula 7.21 acima deverão ser determinados com base no número de Cotistas do Fundo indicados no registro de Cotistas na data de convocação da Assembleia Geral, cabendo ao Administrador informar no edital de convoca...
	7.24 Somente podem votar na Assembleia Geral os Cotistas do Fundo, seus representantes legais ou procuradores legalmente constituídos há menos de 1 (um) ano, desde que o Cotista esteja devidamente inscrito no livro de “Registro dos Cotistas” na data d...
	7.25 O pedido de procuração, encaminhado pelo Administrador mediante correspondência física ou eletrônica ou anúncio publicado, deverá satisfazer os seguintes requisitos:
	(i) conter todos os elementos informativos necessários ao exercício do voto pedido;
	(ii) facultar que o Cotista exerça o voto contrário à proposta, por meio da mesma procuração; e
	(iii) ser dirigido a todos os Cotistas.

	7.26 É facultado a qualquer Cotista que detenha 0,5% (cinco décimos por cento) ou mais do total de Cotas emitidas solicitar ao Administrador o envio de pedido de procuração aos demais Cotistas do Fundo, desde que sejam obedecidos os requisitos do inci...
	7.27 O Administrador ao receber a solicitação de que trata o 7.26 deverá mandar, em nome do Cotista solicitante, o pedido de procuração, conforme conteúdo e nos termos determinados pelo Cotista solicitante, em até 5 (cinco) dias úteis da solicitação.
	7.28 Nas hipóteses previstas na Cláusula 7.26 acima, o Administrador do Fundo pode exigir:
	(i) reconhecimento da firma do signatário do pedido; e
	(ii) cópia dos documentos que comprovem que o signatário tem poderes para representar os Cotistas solicitantes, quando o pedido for assinado por representantes.

	7.29 É vedado ao Administrador do Fundo:
	(i) exigir quaisquer outras justificativas para o pedido de que trata a Cláusula 7.26 acima;
	(ii) cobrar pelo fornecimento da relação de Cotistas; e
	(iii) condicionar o deferimento do pedido ao cumprimento de quaisquer formalidades ou à apresentação de quaisquer documentos não previstos na Cláusula 7.28 acima.

	7.30 Os custos incorridos com o envio do pedido de procuração pelo Administrador do Fundo, em nome de Cotistas serão arcados pela Classe afetada.
	7.31 Não podem votar nas Assembleias Gerais do Fundo:
	(i) o Administrador ou o seu Gestor;
	(ii) os sócios, diretores e funcionários do Administrador ou do Gestor;
	(iii) empresas ligadas ao Administrador, ao Gestor, seus sócios, diretores e funcionários;
	(iv) os prestadores de serviços do Fundo, seus sócios, diretores e funcionários;
	(v) o Cotista, na hipótese de deliberação relativa a laudos de avaliação de bens de sua propriedade; e
	(vi) o Cotista que tenha interesse conflitante com o Fundo, Classe ou subclasse no que se refere à matéria em votação.

	7.32 Não se aplica a vedação prevista nesta Cláusula quando:
	(i) os únicos Cotistas do Fundo forem as pessoas mencionadas na Cláusula 7.31 acima;
	(ii) houver aquiescência expressa da maioria dos demais Cotistas, da mesma Classe ou subclasse, conforme o caso, que pode ser manifestada na própria Assembleia Geral ou constar de permissão previamente concedida pelo Cotista, seja específica ou genéri...
	(iii) todos os subscritores de Cotas forem condôminos de bem com que concorreram para a integralização de Cotas, podendo aprovar o laudo, sem prejuízo da responsabilidade de que trata o parágrafo 6º do Artigo 8º da Lei nº 6.404, de 1976, conforme o pa...

	7.33 A verificação do item (vi) da Cláusula 7.31 acima cabe exclusivamente ao Cotista.
	7.34 O Cotista deve exercer o direito a voto no interesse da Classe.
	7.35 As deliberações da Assembleia Geral do Fundo poderão ser tomadas mediante processo de consulta formalizada por correio eletrônico (e-mail)com confirmação de recebimento, a ser dirigido pelo Administrador a cada Cotista para resposta no prazo máxi...
	7.35.1 Da consulta deverão constar todos os elementos informativos necessários ao exercício do direito de voto.
	7.35.2 Considerar-se-á que os Cotistas que não se pronunciarem no prazo máximo estabelecido no caput deste Artigo estarão de pleno acordo com a proposta ou sugestão do Administrador, desde que tal observação conste do processo de consultam quando couber.

	7.36 Qualquer deliberação tomada na referida Assembleia somente produzirá efeitos a partir da data de protocolo na CVM da cópia da Ata da Assembleia Geral, contendo o inteiro teor das deliberações, bem como do Regulamento devidamente alterado e consol...

	8 ENCARGOS DO FUNDO
	8.1 Constituem encargos do Fundo as seguintes despesas que lhe serão debitadas pelo Administrador:
	(i) Taxa de Administração, Taxa de Gestão e, quando prevista neste Regulamento, a taxa de desempenho (performance);
	(ii) taxas, impostos, ou contribuições federais, estaduais, municipais ou autárquicas, que recaiam ou venham a recair sobre os bens, direitos e obrigações da Classe;
	(iii) gastos com correspondência, impressão, expedição e publicação de relatórios e outros expedientes de interesse do Fundo, da Classe e dos Cotistas, inclusive comunicações aos Cotistas previstas na regulamentação pertinente ou neste Regulamento;
	(iv) gastos da distribuição primária de Cotas, bem como com seu registro para negociação em mercado organizado de valores mobiliários;
	(v) honorários e despesas do auditor independente encarregado da auditoria das demonstrações financeiras do Fundo, respeitando o valor máximo previsto na Cláusula 9.3 desta Parte Geral;
	(vi) comissões e emolumentos pagos sobre as operações da Classe, incluindo despesas relativas à compra, venda, locação ou arrendamento de bens imóveis eventualmente integrantes do patrimônio do Fundo;
	(vii) honorários de advogados, custas e despesas correlatas incorridas em defesa dos interesses da Classe, judicial ou extrajudicialmente, inclusive o valor de condenação que lhe seja eventualmente imposta;
	(viii) honorários e despesas relacionadas às atividades previstas nos incisos II, III e IV do Artigo 27 do Anexo Normativo III, da Resolução CVM nº 175;
	(ix) gastos derivados da celebração de contratos de seguro sobre os ativos da Classe, bem como a parcela de prejuízos não coberta por apólices de seguro, desde que não decorra diretamente de culpa ou dolo dos prestadores de serviços no exercício de su...
	(x) gastos inerentes à constituição, fusão, incorporação, cisão, transformação ou liquidação da Classe e realização de Assembleia Geral;
	(xi) taxa de custódia de títulos ou valores mobiliários da Classe;
	(xii) gastos decorrentes de avaliações que sejam obrigatórias;
	(xiii) taxas de ingresso e saída dos fundos de que o Fundo seja cotista, se for o caso;
	(xiv) despesas com o registro de documentos em cartório; e
	(xv) honorários e despesas relacionadas às atividades previstas no Artigo 20 do Anexo Normativo III, da Resolução CVM nº 175.
	Quaisquer despesas não previstas como encargos do Fundo correrão por conta do Administrador ou do Gestor, conforme responsabilidade atribuídas a cada um neste Regulamento e na Resolução CVM nº 175.

	8.2 Mensalmente, a partir da Data da 1a Integralização de Cotas e até a liquidação do Fundo ou da Classe, o Administrador obriga-se a utilizar as disponibilidades do Fundo ou da Classe para atender às exigibilidades do Fundo ou da Classe, obrigatoriam...
	(i) pagamento dos encargos do Fundo descritos na Cláusula 8.1 acima;
	(ii) pagamento de rendimentos aos Cotistas;
	(iii) pagamento pela aquisição de bens e direitos para carteira da Classe; e
	(iv) formação de reserva para pagamento das despesas relacionadas à liquidação do Fundo ou da Classe, ainda que exigíveis em data posterior ao encerramento de suas atividades.
	Sempre que for verificada a insuficiência de caixa no Fundo, o Administrador convocará os Cotistas em Assembleia Geral, para que estes realizem os devidos aportes adicionais de recursos no Fundo, mediante a aprovação da emissão de novas quotas ou inte...


	9 DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
	9.1 O exercício social do Fundo tem duração de 12 (doze) meses, com início em 1º de julho e término em 30 de junho de cada ano.
	9.2 O Fundo terá escrituração contábil própria, destacada das escriturações relativas ao Administrador, ao Gestor e ao Escriturador.
	9.3 As demonstrações financeiras do Fundo estarão sujeitas às normas de escrituração, elaboração, remessa e publicidade expedidas pela CVM e serão auditadas anualmente por auditor independente registrado na CVM.

	10 PUBLICIDADE E DA REMESSA DE DOCUMENTOS
	10.1 No ato de seu ingresso no Fundo, o Cotista receberá do Administrador, obrigatória e gratuitamente, um exemplar deste Regulamento do Fundo e de seu Anexo Descritivo, devendo expressamente concordar com o conteúdo deste Regulamento e de seu Anexo D...
	10.2 O Administrador deve prestar as seguintes informações periódicas sobre o Fundo:
	(i) mensalmente, até 15 (quinze) dias após o encerramento do mês, o formulário eletrônico cujo conteúdo reflete o Suplemento I do Anexo Normativo III, da Resolução CVM nº 175;
	(ii) trimestralmente, até 45 (quarenta e cinco) dias após o encerramento de cada trimestre, o formulário eletrônico cujo conteúdo reflete Suplemento J do Anexo Normativo III, da Resolução CVM nº 175;
	(iii) anualmente, até 90 (noventa) dias após o encerramento do exercício:
	(iv) anualmente, tão logo receba, o relatório dos representantes de cotistas;
	(v) até 8 (oito) dias após sua ocorrência, a ata da assembleia geral ordinária.
	(vi) no mesmo dia de sua realização, o sumário das decisões tomadas na assembleia geral ordinária.
	O Administrador deverá, ainda, manter sempre disponível em sua página na rede mundial de computadores o Regulamento do Fundo, em sua versão vigente e atualizada.
	10.2.2 O Administrador deverá reentregar o formulário eletrônico cujo conteúdo reflete o Suplemento K do Anexo Normativo III, da Resolução CVM nº 175 atualizado na data do pedido de registro de distribuição pública de novas cotas.
	10.2.3 As informações ou documentos referidos no caput podem ser remetidos aos cotistas por meio eletrônico ou disponibilizados por meio de canais eletrônicos.

	10.3 O Administrador deve disponibilizar aos Cotistas os seguintes documentos, relativos a informações eventuais sobre o Fundo:
	(i) edital de convocação, proposta da administração e outros documentos relativos a assembleias gerais extraordinárias, no mesmo dia de sua convocação;
	(ii) até 08 (oito) dias após sua ocorrência, a ata da assembleia geral extraordinária;
	(iii) fatos relevantes;
	(iv) 30 (trinta) dias a contar da conclusão do negócio, a avaliação relativa aos imóveis, bens e direitos de uso adquiridos pela Classe, nos termos do §3º do Artigo 40, do Anexo Normativo III, da Resolução CVM nº 175 e com exceção das informações menc...
	(v) no mesmo dia de sua realização, o sumário das decisões tomadas na assembleia geral extraordinária; e
	(vi) em até 2 (dois) dias, os relatórios e pareceres encaminhados pelo representante de Cotistas, com exceção daquele mencionado no inciso V do Artigo 36 do Anexo Normativo III, da Resolução CVM nº 175.

	10.4 Considera-se relevante, para os efeitos do inciso III acima, qualquer deliberação da Assembleia Geral de Cotista ou do Administrador, ou qualquer outro ato ou fato que possa influir de modo ponderável:
	(i) na cotação das Cotas ou de valores mobiliários a elas referenciados;
	(ii) na decisão dos investidores de comprar, vender ou manter as Cotas; e
	(iii) na decisão dos investidores de exercer quaisquer direitos inerentes à condição de titular das Cotas ou de valores mobiliários a elas referenciados.

	10.5 Considera-se exemplo de atos ou fatos relevantes os indicados no § 3º do Artigo 64, do Anexo Normativo III, da Resolução CVM nº 175.
	10.6 A divulgação de informações referidas nesta Cláusula deve ser feita na página do Administrador na rede mundial de computadores, em lugar de destaque e disponível para acesso gratuito e mantida disponível aos Cotistas em sua sede.
	10.7 O Administrador deverá, ainda, simultaneamente à publicação referida no caput, enviar as informações referidas nesta Cláusula ao mercado organizado em que as Cotas sejam admitidas à negociação, bem como à CVM, através do Sistema de Envio de Docum...
	10.8 O comunicado, envio, divulgação e/ou disponibilização, pelo Administrador, de quaisquer informações, comunicados, cartas e documentos, cuja obrigação esteja disposta neste Regulamento ou na regulamentação vigente, será realizado por meio de corre...
	10.8.1 Fica facultado aos Cotistas solicitar, de forma expressa, por meio de declaração entregue ao Administrador, o envio das informações previstas no Caput desta Cláusula por meio físico, sendo que nestes casos os custos de envio serão suportados pe...
	10.8.2 Manifestações de Cotistas, tais como voto, ciência, concordância ou quaisquer outras formas dispostas neste Regulamento ou na regulamentação vigente, poderão ser encaminhadas ao Administrador por meio de correio eletrônico, desde que o endereço...


	11 DISPOSIÇÕES FINAIS
	11.1 Em caso de morte ou incapacidade de Cotista, o representante do espólio ou do incapaz exercerá os direitos e cumprirá as obrigações, perante o Administrador e o Gestor, que cabiam ao de cujus ou ao incapaz, observadas as prescrições legais.
	11.2 Nas assembleias de companhias e/ou fundos de investimento nas quais o Fundo detenha participação o Gestor irá exercer o direito de voto de acordo com a sua política de exercício do direito de voto (proxy voting), que se encontra disponível no web...
	11.2.1 O Gestor adota política de exercício de direito de voto em assembleias, que disciplina os princípios gerais, o processo decisório e quais são as matérias relevantes obrigatórias para o exercício do direito de voto. Tal política orienta as decis...
	11.2.2 O Gestor exercerá o direito de voto em assembleias gerais, na qualidade de representante do Fundo, norteado pela lealdade em relação aos interesses dos Cotistas e do Fundo, empregando, na defesa dos direitos dos Cotistas, todo o cuidado e a dil...
	11.2.3 Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes deste Regulamento


	CLASSE DE COTAS ÚNICA E PÚBLICO-ALVO
	11.3 Este Anexo Descritivo da Classe única de Cotas do REC FUNDO DE CRI COTAS AMORTIZÁVEIS FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - RESPONSABILIDADE LIMITADA disciplina a emissão da Classe, a qual se regerá pelo disposto no Regulamento e neste Anexo Descri...
	11.3.1 A Classe é uma classe de cotas fechada, com prazo de duração indeterminado.
	11.3.2 Não obstante o disposto acima, caso o Fundo não possua recursos para pagar suas obrigações, os credores da Classe e/ou os Cotistas, nos termos deste Anexo Descritivo e do Regulamento, e/ou a CVM poderão requerer judicialmente a declaração de in...
	11.3.3 A Classe destina-se exclusivamente ao Público-Alvo.


	12 POLÍTICA DE INVESTIMENTOS
	12.1 Os recursos do Fundo serão aplicados pelo Administrador, por recomendação do Gestor, segundo uma política de investimentos definida de forma a proporcionar ao cotista uma remuneração para o investimento realizado, objetivando a valorização e a re...
	12.2 As disponibilidades financeiras do Fundo que, temporariamente, não estejam aplicadas em Ativos Imobiliários, nos termos deste Regulamento, serão aplicadas, conforme os limites previstos na legislação aplicável, em Ativos de Liquidez
	12.3 A Classe deverá respeitar os limites de aplicação por emissor e por modalidade de ativos financeiros estabelecidos no Anexo Normativo I da Resolução 175.
	12.4 Os ativos que integrarão o patrimônio líquido do Fundo poderão ser negociados, adquiridos ou alienados pelo Fundo sem a necessidade de aprovação em assembleia geral de cotistas, observada a política de investimentos prevista nesta Cláusula, excet...
	12.5 O Fundo pode emprestar ou tomar emprestado títulos e valores mobiliários, desde que tais operações de empréstimo sejam cursadas exclusivamente por meio de serviço autorizado pelo Banco Central do Brasil ou pela CVM, bem como usá-los para prestar ...
	12.6 As aplicações realizadas no Fundo não contam com garantia do Administrador, do Gestor ou de qualquer instituição pertencente ao mesmo conglomerado do Administrador e/ou do Gestor, de qualquer mecanismo de seguro ou, ainda, do Fundo Garantidor de ...

	13 PATRIMÔNIO DO FUNDO
	13.1 Poderão integrar o patrimônio da Classe:
	(i) Ativos Imobiliários; e
	(ii) Ativos de Liquidez:

	13.2 É vedado ao Gestor e ao Administrador realizar operações com derivativos, exceto quando tais operações forem realizadas exclusivamente para fins de proteção patrimonial e desde que a exposição seja sempre, no máximo, o valor do Patrimônio Líquido...
	13.2.1 A Classe, em caráter temporário, poderá até 180 (cento e oitenta) dias contados da Data da 1a Integralização de Cotas, manter recursos superiores a 50% (cinquenta por cento) do Patrimônio Líquido do Fundo aplicado em ativos de renda fixa, a exc...
	13.2.2 Na hipótese de o investimento da Classe se dar em projetos de construção, caberá ao Administrador, independentemente da contratação de terceiros especializados, exercer controle efetivo sobre o desenvolvimento do projeto.
	13.2.3 O Administrador, em nome da Classe, pode adiantar quantias para projetos de construção, desde que tais recursos se destinem exclusivamente à aquisição do terreno, execução da obra ou lançamento comercial do empreendimento e sejam compatíveis co...
	13.2.4 Os bens e direitos integrantes da carteira da Classe, bem como seus frutos e rendimentos, deverão observar as seguintes restrições:
	(i) poderão integrar o ativo do Administrador ou do Gestor, nem responderão por qualquer obrigação de sua responsabilidade;
	(ii) não comporão a lista de bens e direitos do Administrador ou do Gestor para efeito de liquidação judicial ou extrajudicial, nem serão passíveis de execução por seus credores, por mais privilegiados que sejam; e
	(iii) não poderão ser dados em garantia de débito de operação do Administrador ou do Gestor.



	14 COTAS: COLOCAÇÃO, SUBSCRIÇÃO, INTEGRALIZAÇÃO, EMISSÃO E NEGOCIAÇÃO
	14.1 As cotas correspondem a frações ideais do patrimônio da Classe, têm forma escritural e nominativa, são mantidas em contas de depósitos em nome de seus titulares, conferindo os direitos descritos neste Anexo Descritivo e no Regulamento. Todas as C...
	14.1.1 O patrimônio inicial do Fundo será formado pelas cotas representativas da primeira emissão de Cotas.
	14.1.2 As cotas poderão ser depositadas (i) para distribuição no mercado primário, por meio do MDA - Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3; e (ii) para negociação no mercado secundário por meio do FUNDOS21 –...
	14.1.3 Não há limite máximo de subscrição por investidor, podendo um único investidor subscrever a totalidade das Cotas emitidas pelo Fundo.

	14.2 As Cotas da Classe têm as seguintes principais características, vantagens, direitos e obrigações:
	(i) seguirão as disposições a respeito das aplicações, amortizações e resgate previstas neste Anexo Descritivo;
	(ii) terão valor unitário calculado todo Dia Útil, para efeito de definição de seu valor de integralização, amortização ou resgate, observados os critérios definidos neste Anexo Descritivo; e
	(iii) terão direito de votar todas e quaisquer matérias objeto de deliberação nas Assembleias Gerais dos Cotistas, sendo que a cada Cota da Classe corresponderá 1 (um) voto.

	14.3 As Cotas serão mantidas em conta de depósito em nome de seus Cotistas junto ao Escriturador e o extrato da conta de depósito, representado por número inteiro ou fracionário de Cotas, comprovará a propriedade e a quantidade de Cotas detidas pelos ...
	14.4 O valor patrimonial das Cotas, após a data de Início do Fundo, será o resultante da divisão do valor do Patrimônio Líquido contábil atualizado pelo número de Cotas.
	14.5 O Fundo poderá, encerrado o processo de distribuição da primeira emissão de cotas do Fundo ou da emissão anterior, conforme o caso, realizar novas emissões de cotas por meio da aprovação em Assembleia Geral de Cotistas.
	14.6 O ato que aprovar a emissão de novas cotas deverá dispor sobre as características da nova emissão, as condições de subscrição das cotas e a destinação dos recursos provenientes da integralização, observado que:
	(i) o valor de cada nova cota deverá ser fixado, preferencialmente, tendo em vista (i) o valor patrimonial das cotas, representado pelo quociente entre o valor do patrimônio líquido contábil atualizado do Fundo e o número de cotas emitidas, apurado em...
	(ii) aos cotistas que tiverem subscrito e integralizado suas cotas fica assegurado, nas futuras emissões de cotas, o direito de preferência na subscrição de novas cotas exclusivamente junto ao Escriturador, na proporção do número de cotas que possuíre...
	(iii) as cotas objeto da nova emissão assegurarão a seus titulares direitos idênticos aos das Cotas existentes;
	(iv) é admitido que nas novas emissões de cotas o ato que aprovar a oferta pública disponha sobre a parcela da nova emissão que poderá ser cancelada, caso não seja subscrita a totalidade das cotas da nova emissão, devendo ser especificada a quantidade...
	(v) não poderá ser iniciada nova distribuição de cotas antes de totalmente subscrita ou cancelada a distribuição anterior.

	14.7 A cada nova emissão, o Fundo poderá, a exclusivo critério do Administrador em conjunto com o Gestor, cobrar a taxa de distribuição no mercado primário, incidente sobre as Cotas objeto de ofertas, com exceção da primeira emissão de Cotas do Fundo,...

	15 EVENTOS DE LIQUIDAÇÃO
	15.1 Na hipótese de liquidação da Classe, os titulares de Cotas da Classe terão o direito de partilhar o patrimônio na proporção das Cotas da Classe detidas na data de liquidação, sendo vedado qualquer tipo de preferência, prioridade ou subordinação e...
	15.1.1 Na hipótese de liquidação da Classe, o Auditor Independente deverá emitir relatório sobre a demonstração da movimentação do Patrimônio Líquido, compreendendo o período entre a data das últimas demonstrações financeiras auditadas e a data da efe...

	15.2 A Classe entrará em liquidação por deliberação da Assembleia Geral, nos termos do Regulamento.
	15.2.1 A assembleia de cotistas deve deliberar, no mínimo, sobre:
	(i) o plano de liquidação elaborado pelo Administrador e pelo Gestor, em conjunto, de acordo com os procedimentos previstos no Regulamento; e
	(ii) o tratamento a ser conferido aos direitos e obrigações dos cotistas que não puderam ser contatados quando da convocação da assembleia.


	15.3 A Classe poderá ser liquidada mediante deliberação de seus Cotistas reunidos em Assembleia Geral, caso seja deliberado em Assembleia Geral, respeitado o disposto no Regulamento.
	15.4 No âmbito da liquidação da classe de cotas, o Administrador deve
	(i) suspender novas subscrições de cotas;
	(ii) fornecer informações relevantes sobre a liquidação a todos os Cotistas pertencentes à Classe em liquidação, de maneira simultânea e tão logo tenha ciência das informações, devendo providenciar atualizações conforme as circunstâncias se modifiquem;
	(iii) verificar se a precificação e a liquidez da carteira de ativos asseguram um tratamento isonômico na distribuição dos resultados da liquidação aos Cotistas, ainda que os resultados não sejam distribuídos em uma única ocasião ou que a cada distrib...
	(iv) planejar os procedimentos necessários para executar a liquidação da Classe com prazo de duração determinado, dentro de um período adequado à data prevista para o encerramento da classe.

	15.5 Na hipótese de liquidação da Classe, seus ativos serão realizados através da venda dos Ativos Imobiliários e/ou Ativos de Liquidez a terceiros interessados, hipótese a ser deliberada pela Assembleia Geral especialmente instalada para tal fim.
	15.5.1 O produto da liquidação deverá ser distribuído aos Cotistas no prazo de até 90 (noventa) dias após a conclusão das vendas.
	15.5.2 Após a partilha dos ativos, o Administrador deverá promover o cancelamento do registro da Classe, mediante o encaminhamento à CVM, da seguinte documentação:
	(i) No prazo de 15 (quinze) dias) o termo de encerramento firmado pelo Administrador em caso de pagamento integral aos Cotistas, ou a ata da Assembleia Geral que tenha deliberado a liquidação da Classe, quando for o caso; e b) o comprovante da entrada...
	(ii) no prazo de 90 (noventa) dias a demonstração de movimentação de patrimônio da Classe, compreendendo o período entre a data das últimas demonstrações financeiras auditadas e a data da efetiva liquidação do Fundo, acompanhada do parecer do Auditor ...


	15.6 Sem prejuízo dos procedimentos previstos neste Anexo Descritivo, a Assembleia Geral deverá deliberar sobre os procedimentos para entrega dos bens imóveis, direitos sobre imóveis e/ou ativos para fins de pagamento de resgate das Cotas da Classe ai...
	15.7 Sem prejuízo dos procedimentos previstos neste Anexo Descritivo, por ocasião da liquidação da Classe ou ainda na hipótese da Assembleia Geral referida acima não chegar a acordo comum referente aos procedimentos para entrega dos bens imóveis, dire...
	15.7.1 Nos termos do caput deste Artigo, na hipótese de o Administrador encontrar dificuldades ou impossibilidade de fracionamento dos ativos que compõem a carteira da Classe, bens imóveis, direitos sobre imóveis e/ou ativos da carteira da Classe serã...
	15.7.2 No caso de constituição do condomínio referido acima, o Administrador deverá notificar os Cotistas para que os mesmos elejam o administrador para o referido condomínio dos títulos e valores mobiliários, na forma do Artigo 1.323 do Código Civil,...
	15.7.3 Caso os titulares das Cotas da Classe não procedam à eleição do administrador do condomínio referido nas Cláusulas acima, esta função será exercida pelo titular de Cotas da Classe que detenha o maior número de Cotas da Classe em circulação.
	15.7.4 A regra de constituição de condomínio prevista no 15.7.3 acima é aplicável também nas amortizações de Cotas da Classe previstas neste Regulamento.
	15.7.5 As regras acima estabelecidas somente poderão ser modificadas por deliberação dos Cotistas reunidos em Assembleia Geral respeitados os quóruns estabelecidos no 7.21 do 7.18 da Parte Geral.
	15.7.6 O Administrador e/ou empresa por ele contratada fará a guarda dos ativos integrantes da carteira da Classe pelo prazo não prorrogável de 90 (noventa) dias, contados da notificação referida na Cláusula 15.7.2 acima, durante o qual o administrado...


	16 DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADOS
	16.1 Os rendimentos auferidos pelo Fundo dependerão do resultado obtido em razão de suas atividades.
	16.1.1 O Administrador distribuirá, no mínimo, 95% (noventa e cinco por cento) dos resultados, calculados com base nas disponibilidades de caixa existentes, consubstanciado em balanço semestral encerrado em 30 de junho e 31 de dezembro de cada ano, a ...
	16.1.2 O Administrador apurará os resultados do Fundo de determinado mês até o 10º (décimo) Dia Útil do mês subsequente ao mês de competência (“Mês de Competência”), e deverá distribuir tal resultado aos cotistas, mensalmente, até o 15º (décimo quinto...
	16.1.3 Os resultados auferidos, apurados segundo a regulamentação contábil em vigor aplicável a fundos imobiliários, com base em balanço semestral encerrado em 30 de junho e 31 de dezembro de cada ano, que excedam ao Montante Mínimo de Distribuição e ...
	(i) reinvestidos em Ativos de Liquidez e/ou em Ativos Imobiliários, para posterior distribuição aos Cotistas, a critério do Gestor, de comum acordo com o Administradora, em qualquer das Datas de Distribuição; e/ou
	(ii) destinados à Reserva de Contingência, admitindo-se sua posterior distribuição aos Cotistas, observadas as restrições decorrentes da legislação e/ou regulamentação aplicáveis, exclusivamente nas hipóteses: (i) de deliberação dos Cotistas; (ii) de ...

	16.1.4 O percentual mínimo a que se refere a Cláusula 16.1.1 acima será observado apenas semestralmente, sendo que os adiantamentos realizados mensalmente poderão não atingir o referido percentual mínimo.
	16.1.5 Farão jus aos rendimentos de que trata o caput desta Cláusula os Cotistas  no fechamento do último dia de cada mês, de acordo com as contas de depósito mantidas pelo Escriturador.
	16.1.6 Os pagamentos que forem programados para serem realizados por meio do Balcão B3 seguirão os seus procedimentos e abrangerão todas as cotas nesta custodiadas eletronicamente, de forma igualitária, sem distinção entre os cotistas, mesmo que algum...
	16.1.7 Para suprir inadimplências que não sejam suportadas pelas garantias da operação e deflação em reajuste nos valores a receber do Fundo e arcar com as despesas extraordinárias, se houver, poderá ser constituída uma reserva de contingência (“Reser...
	16.1.8 Para a constituição ou recomposição da Reserva de Contingência, poderá ser procedida a retenção de até 5% (cinco por cento) do rendimento semestral apurado segundo a regulamentação contábil em vigor aplicável a fundos imobiliários.
	16.1.9 O Fundo manterá sistema de registro contábil, permanentemente atualizado, de forma a demonstrar aos cotistas as parcelas distribuídas a título de pagamento de rendimento.

	16.2 As Cotas poderão, a qualquer momento e a exclusivo critério do Administrador, após recomendação do Gestor, ser amortizadas proporcionalmente ao montante que o valor que cada cota representa relativamente ao patrimônio líquido do Fundo, quando hou...
	16.2.1 Na ocorrência de Amortização Facultativa, o Fundo deverá realizar a amortização proporcional das cotas do Fundo no ambiente da B3 (observados os procedimentos da B3), com comunicação enviada, por meio físico ou eletrônico, à B3 e disponibilizad...
	16.2.2 A Amortização Facultativa deverá ser realizada pelo Fundo, cumulativamente considerando o montante amortizado decorrente do desinvestimento ou do pagamento relativo aos ativos integrantes do patrimônio do Fundo.

	16.3 A amortização parcial das cotas para redução do patrimônio do Fundo implicará na manutenção da quantidade de cotas existentes por ocasião da venda do ativo, com a consequente redução do seu valor na proporção da diminuição do patrimônio represent...
	16.4 Caso o Fundo efetue amortização de capital os cotistas deverão encaminhar cópia do boletim de subscrição das Cotas ou as respectivas notas de negociação das cotas do Fundo ao Administrador, comprobatórios do custo de aquisição de suas cotas. Os c...
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